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  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão da 4ª Turma da DRJ/SP1 (Acórdão 16­52.491, fls. 57 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a Decisão proferida pela 8ª Turma da DRJ/SP1 (Acórdão 16­44.896, fls. 222 e ss.) que julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributário constituído de IRRF, multa isolada e juros isolados (AC 2004, e-fls. 104 e ss.).
Em síntese, a Autoridade Lançadora entendeu que os Juros sobre Mútuo a Pagar contabilizados no período de 01/2004 a 12/2004 foram objeto de crédito contábil na conta referente aos Mutuantes, o que materializou o fato gerador do IRRF.
Em relação às Pessoas Jurídicas, lançou a multa isolada e juros de mora isolados, com base no art. 722 do RIR/99, reajustando a base de cálculo de acordo com o art. 725.
Em relação às Pessoas Físicas, lançou o IRRF, acrescido de juros de mora e de multa de ofício, ante sua natureza de tributação exclusiva, e, com base do art. 725 do RIR/99, também reajustou a base de cálculo.
A recorrente alega que os contratos não foram �liquidados� em 2004, por isso não ocorreu o fato gerador neste período. Explica que os contratos sofreram prorrogações e os valores foram disponibilizados aos mutuantes pela primeira vez (principal e juros), nos anos seguintes, circunstância em que apurou e recolheu o IRRF ora exigido. Desse modo, aduz que há que se reconhecer o efeito de postergação no recolhimento do IRRF, eis que foi comprovadamente retido e recolhido a posteriori. Realça que a mera provisão contábil da obrigação de pagar juros não deflagra disponibilidade econômica ou jurídica do rendimento aos respectivos beneficiários. Sustenta também que descabe o reajustamento da base de cálculo do IRRF in casu, pois inconteste que a Recorrente não assumiu o ônus do imposto incidente sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar relativos aos contratos de mútuo objeto da autuação, o qual foi suportado pelos beneficiários dos pagamentos quando da efetiva liquidação, com a retenção e o recolhimento do IRRF.
A seguir, reproduzo os atos processuais contextualizando as questões submetidas a este Colegiado.
Do Relatório da Decisão Recorrida (Acórdão 16­44.896, fls. 222 e ss.)
Transcrevo abaixo relatório da decisão recorrida, o qual resume bem a descrição dos fatos até aquele momento:
2. No Termo de Verificação Fiscal (TVF) de fls. 88 a 93, o auditor fiscal autuante, ao descrever os fatos, informa que: 
­ a contribuinte procedeu à contabilização, a débito da conta n° 2.1.1.02.2807­0281 ­ Juros s/ Mútuos a Pagar e a crédito da conta nº 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, de importes relacionados a juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos referentes a contratos de mútuo celebrados com pessoas físicas e jurídicas; 
­ Ao examinar o procedimento adotado, verificou­se que os recursos financeiros contabilizados se destinaram a remunerar os mutuantes com base em taxas de juros pretensamente previstas em tais contratos; 
­ Os eventos contábeis correspondentes aos registros destas operações estão da seguinte forma parametrizados:
 Quando da celebração do contrato de mútuo:
Débito conta: 1.1.1.03.0003­0669 ­ Banco do Brasil S/A, e
Crédito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito ;
Quando da prorrogação do contrato de mútuo:
Débito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, mediante baixa do valor do contrato anterior,
Débito conta: 2.1.1.02.2807­0281 ­ Juros s/ Mútuo a Pagar, pelo valor dos juros efetivamente devidos nos termos do contrato, e
Crédito conta: 2.1.1.14.0002­0671­ Cessão de Crédito, pelo valor do novo contrato (soma do contrato anterior e dos juros s/ mútuo);
­ restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo foram creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigação tributária em razão de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, à disposição dos mutuantes a teor do disposto no Parecer Normativo CST nº 121/73;
­ Analisada a questão sob a ótica das Normas Gerais de Incidência Tributária, depreende-se que os valores relativos a tais remunerações estão compreendidos na órbita dos rendimentos auferidos em decorrência de aplicações financeiras de renda fixa, por decorrerem de negócios que geraram os mesmos efeitos previstos em uma regra especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de aplicação para efeito de incidência do IRFON (§§ 4º e 5º do artigo 65 da Lei n° 8.981, de 20.01.95);  
­ Dispôs a respeito, a Instrução Normativa n° 25/2001, em seu artigo 18, parágrafo 1º, que os rendimentos provenientes de mútuo realizado entre pessoas físicas e jurídicas sujeitam-se a incidência do IRFON à alíquota de 20%; 
­ o responsável pela retenção do imposto, consoante capitulado no artigo 733 do RIR/99, é a pessoa jurídica que efetua o pagamento ou crédito dos rendimentos, no caso, a fiscalizada, que, por ter sido o responsável tributário, tinha a obrigação de proceder à retenção e ao recolhimento do tributo, conforme, também definido nos artigos 121 e 45 do Código Tributário Nacional­ CTN, que transcreve à fl. 90, definidores, respectivamente, das obrigações do sujeito passivo e do responsável tributário 
­ É total, portanto, a responsabilidade da fonte pagadora, vez que se ela não desconta o imposto de renda ao efetuar o pagamento ou crédito dos juros, fica obrigada a efetuar o recolhimento com a responsabilidade pelo próprio ônus econômico do valor do tributo, bem como de seus acréscimos legais devidos pelo não recolhimento ou pelo atraso na sua efetivação, conforme determina o artigo 722 do RIR/99, observado o disposto no artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redação alterada pelo artigo 16 da Lei n° 11.488/2007, ressaltando-se que esta exigência somente se aplica às remunerações de juros creditados contabilmente a pessoas físicas, uma vez que para elas a natureza da tributação exclusiva de fonte; 
­ Com relação aos juros remuneratórios creditados a pessoas jurídicas, em observância às disposições retrocitadas e tendo em vista a natureza da tributação como antecipação do devido na declaração e nos termos do que dispõe o Parecer Normativo CST n° 01/2003, sobre os valores de IRFON não retidos incidirá, exclusivamente, multa e juros de mora isoladamente calculados da seguinte forma: 

­ Em decorrência, conforme determina o artigo 725 do RIR/99, no caso de a fonte pagadora assumir o ônus do imposto devido pelo beneficiário, a importância paga ou creditada será considerada líquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto, conforme a seguir demonstrado:

2.1. O autuante conclui, assim, pela constituição de ofício do crédito tributário, através da lavratura do competente Auto de Infração de IRFON relativamente ao montante de R$ 300.591,75, bem como à incidência de multa e juros isolados incidentes sobre o valor de R$ 252.814,54.
Da Impugnação
3. Irresignada com o lançamento, a interessada, por intermédio de seus advogados e procuradores (docs. às fls. 123/124), apresentou, em 05/09/2008, a impugnação de fls. 112 a 122, acompanhada dos documentos de fls. 123 a 219. 
3.1. Na peça de defesa, a contribuinte, em preliminar, alega nulidade da autuação, nesse sentido explica que a autuação se deu em razão da não retenção do imposto de renda na fonte, no ano­calendário de 2004, incidentes sobre o pagamento dos encargos sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo, mas que os contratos não foram liquidados em 2004, mas sim prorrogados para pagamentos em períodos posteriores, tendo sido contabilizados mensalmente como provisões para pagamento futuro. 
3.1.1. Transcreve e reporta­se aos artigos 17 e 18, da Instrução Normativa SRF nº 25/2001, que dispõem acerca da incidência do IRRF, à alíquota de 20%, sobre os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, estando o contrato de mútuo equiparado a este tipo de aplicação para fins de tributação na fonte. 
3.1.2. Também invoca o artigo 732 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99) e o artigo 19 da IN SRF nº 25, de 2001, para defender que o imposto será retido somente quando do pagamento ou crédito dos rendimentos ou da alienação do titulo ou da aplicação. 
3.1.3. Nesse diapasão expõe que: 
­ haja vista que não houve a quitação dos contratos de mútuo no ano de 2004, mas tão­somente sua prorrogação, tendo sido os mesmos contabilizados como provisão, não há que se falar na incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos deles decorrentes para este período; 
­ a liquidação dos contratos de mútuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha (pessoa física), ocorreu em julho de 2006 e junho de 2007, momento em que foi retido e recolhido o IRRF (Código 8053), conforme se denota dos Documentos de Arrecadação de Receitas Federais � DARF's anexos (Doc. 03); 
­ os contratos de mútuo celebrados com as empresas Credilar Factoring Fomento Mercantil Ltda. e Daitan Veículos foram liquidados em agosto de 2007, tendo sido o imposto recolhido em setembro do mesmo ano (Código 3426) (Doc. 04);
­ o item 2.3 de todos os contratos especifica que os juros serão pagos junto com o montante principal; 
­ os contratos celebrados com a empresa Gimba Suprimentos de Escritório e Informática Ltda. ainda não foram liquidados, haja vista o vencimento em 30/06/2009 e 30/12/2009, razão pela qual não se operou o pagamento ou o crédito dos rendimentos pelo mutuante, não tendo havido, conseqüentemente, a ocorrência do fato gerador do IRRF (Doc. 05); 
­ como o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante, conforme especificação do artigo 734 do RIR/99, não ocorreu em 2004, não se operou, neste período, o fato gerador do IR Fonte; 
­ verifica­se que o presente auto de infração é nulo por infringência ao artigo 142 do Código Tributário 110 Nacional,
­ É cediço na doutrina e na jurisprudência, que o auto de infração somente é válido quando contém todos os requisitos legais, sendo, portanto, atribuição dos Agentes Fiscais a devida e correta verificação da ocorrência do fato gerador do tributo, a base de cálculo que o quantifica, a alíquota aplicável, a penalidade a ser adotada dentre outros.
3.2. Reclama ainda a impugnante a ocorrência de postergação do pagamento do imposto, posto que em razão do pagamento do tributo em período posterior ao supostamente devido, a D. Autoridade Administrativa somente poderia ter lavrado o presente auto de infração exigindo a multa e os juros de mora, em obediência ao Parecer Normativo COSIT n.° 02/1996. 
3.2.1. Transcreve os itens 6.1 e 6.2 do referido Parecer Normativo e repisa que reteve e recolheu o IRRF devido nos anos de 2006 e 2007, caracterizando no mínimo a postergação do imposto, conforme se denota dos DARFs de pagamento ora acostados sob os códigos 8053 � IRRF aplicações financeiras de renda fixa � Pessoa Física e 3426 � IRRF aplicações financeiras de renda fixa � Pessoa Jurídica (Docs. 03 e 04). 
3.2.2. Defende que somente poderia ter sido efetuada a cobrança da multa e dos juros correspondentes ao atraso do tributo, mas jamais o seu montante principal. Reporta-se a ementas de acórdãos do Conselho de Contribuintes sobre postergação de IRPJ e CSLL. 
3.2.3. Conclui que tratando­se de postergação do tributo, de rigor a exclusão do valor principal, confina­se o lançamento de oficio apenas à exigência dos eventuais encargos legais e, por isso deveria o lançamento ser declarado nulo e sem nenhum efeito.
Da Ementa da Decisão Recorrida
A 8ª Turma da DRJ/SP1 entendeu pelo não provimento da impugnação do processo, em cuja decisão consta a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE ­ IRRF
Ano­calendário: 2004
PRELIMINAR. NULIDADE DO LANÇAMENTO. Não procede a argüição de nulidade do lançamento quando não se vislumbra nos autos nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
IRRF. FATO GERADOR. OPERAÇÕES DE MÚTUO. Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte. São tributados como de aplicações financeiras de renda fixa os rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e os rendimentos auferidos nas operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem assim a liquidação, o resgate, a cessão ou a repactuação do título ou aplicação. 
Do Recurso Voluntário (fls. 255 e ss.).
Em seu recurso, a recorrente praticamente repisa que não ocorreu o fato gerador do IRRF, pois o que houve foi a mera provisão contábil dos juros pelo regime de competência, afirmando que não há disponibilidade econômica ou jurídica aos mutuantes, porquanto inexistiu disponibilização de juros aos mutuantes. 
Assevera que ocorreu o recolhimento do IRRF quando da efetiva disponibilização do rendimento aos beneficiários, conforme exemplo exposto em sua peça recursal.
Argumenta então:
50. Assim sendo, o fato gerador do tributo somente ocorreu após o ano de 2004, isto é, fora do período autuado, quando de fato e de direito a Recorrente procedeu ao devido recolhimento do imposto, conforme já evidenciado na impugnação.
51. A corroborar o devido tratamento tributário conferido pela Recorrente e a consequente insubsistência do AI, veja-se, como exemplo, todo o histórico dos juros (autuados) vinculados a 5 (cinco) contratos de mútuo, os quais a D. Autoridade Fiscal presumiu pagamento ou crédito em 2004, mas que, na verdade, ocorreu bem posteriormente: em 2006. 
52. Tratam-se dos contratos de mútuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha � n°s 0128/01/2004, 0135/01/2004, 0138/01/2004, 0186/04/2004 e 0189/04/2004, cujos juros, reforce-se, são objeto da autuação em tela, conforme se verifica na planilha de fls. que coteja os juros autuados com os respectivos contratos.
53. Contrariamente ao alegado pelo Sr. Agente Fiscal e asseverado no v. acórdão recorrido, mas em linha com a defesa da Recorrente já trazida à baila na impugnação, tais contratos foram firmados em 2004 e sofreram prorrogações até o ano de 2006, mais especificamente 07/2006, quando a Recorrente, pela primeira vez, disponibilizou ao mutuante tanto o principal como os juros contratados, procedendo à apuração e ao recolhimento do IRRF.
54. Conforme detalhado nas tabelas colacionadas abaixo, os mútuos objeto dos contratos em tela foram mantidos durante todo o período de vigência contratual, vencendo-se apenas no término do lapso da sua última prorrogação, isto é, em 07/2006, quando ocorreu o adimplemento da obrigação contratual, bem como da obligatio ex lege consubstanciada no recolhimento do IRRF devido. Veja-se:


55. E o recolhimento do imposto devido sobre a totalidade dos juros pagos com base em tais contratos, devidamente calculados desde 2004, ocorreu na forma descrita acima, como se verifica nos respectivos DARFs colacionados abaixo, respectivamente:


56. E, corroborando com o acima exposto, segue a informação referente ao recolhimento acima descrito devidamente declarado na competente Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF (Doc. 6):

57. Logo, está evidenciado, ainda que por amostragem dos documentos já carreados ao feito, o devido tratamento tributário conferido pela Recorrente aos juros autuados, que foram objeto de apuração e recolhimento do IRRF no momento da efetiva ocorrência do seu fato gerador - na liquidação dos contratos de mútuo correspondentes (Docs. 04 e 05), o que reforça a inexigibilidade do imposto no período autuado, impondo o cancelamento da exigência fiscal em debate.
Discorre sobre a admissibilidade da prova documental trazida em sede recursal em homenagem ao princípio material. Sustenta não caber o reajustamento da base de cálculo nas hipóteses em que o IRRF já incidiu. Caso não seja reformado o Acórdão, �o que se admite apenas em homenagem ao princípio da eventualidade�, pugna pela exclusão dos juros de mora sobre a multa de ofício.
III. Do Pedido
Requer:
Por todo o exposto, pugna-se pelo conhecimento do presente Recurso e por seu provimento integral, a fim de reformar o v. acórdão ora recorrido e cancelar in totuma autuação, tendo em vista que:
(i) Não ocorreu o fato gerador do IRRF sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar no período autuado, sendo certo que, a mera provisão contábil da obrigação não deflagra efetiva disponibilidade econômica ou jurídica do rendimento;
(ii) Que o fato gerador do IRRF exigido ocorreu quando da efetiva liquidação dos contratos de mútuo, após o período autuado, com o devido recolhimento do imposto devido;
(iii) Ad argumentandum, na remota hipótese de se entender devido o IRRF no período autuado, há que ser reconhecido o mero efeito de postergação no seu recolhimento in casu, uma vez que a Recorrente reteve e recolheu o IRRF na data da liquidação dos contratos de mútuo;
(iv) Descabe o reajustamento da base de cálculo do IRRF, in casu, para fins de cobrança do IRRF sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar de pessoas físicas, bem como para fins de aplicação de multa isolada e juros isolados sobre o suposto IRRF não retido sobre os Juros sobre Mútuo a Pagar de pessoas jurídicas, eis que a Recorrente não assumiu o ônus do imposto.

Da Resolução nº 1401-000.804 � (e-fls. 538 e ss.)
Ocorreu a conversão do julgamento em diligência, para que fosse verificado:
I. O critério adotado no lançamento � se o efetivo vencimento dos contratos ou o mero lançamento contábil; e
II. O recolhimento de IRRF, após 12/2004, relativo aos contratos com pessoas físicas.

É o relatório do necessário.


 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Como relatado, em síntese, trata-se de três infrações oriundas de contratos de mútuo celebrados pela autuada que, segundo a Autoridade Lançadora, não recolheu o IRRF no AC 2004 como responsável sobre os rendimentos gerados para os respectivos beneficiários pessoas físicas e jurídicas, deflagrando-se o lançamento de:
- Juros e Multa Isoladas decorrente dos contratos firmados com as PJs (regime de antecipação);
- IRRF e acréscimos legais decorrentes dos contratos firmados com as PFs (regime de tributação definitiva/exclusiva).
Segue a análise de cada infração.
Do Lançamento dos Juros e Multas Isoladas em relação aos contratos com Pessoas Jurídicas
Nesse ponto, não se discute a exigência do IRRF, apenas de juros e multas isoladas, tendo em vista que o valor do principal (IRRF) após o encerramento do período de apuração deve ser exigido do contribuinte e não do responsável, o qual figura como recorrente no presente caso. Mas, para que seja legítima esta exigência (infrações 002 � Multas Isoladas e 003 � Juros Isolados, e-fls. 107 e ss.), é necessário que tenha havido a incidência e falta de recolhimento do tributo pela fonte pagadora, o que será analisado a seguir.
A diligência foi realizada para verificar se a Autoridade Lançadora considerou a no lançamento a data de vencimento dos contratos ou se foi realizado tão somente com base nos lançamentos contábeis: 
A primeira questão se refere à existência dos contratos e a verificação em relação às datas de vencimento e dos valores lançados. Realço a importância de se analisar as datas de vencimento porquanto há quem entenda que não se deve lançar com base unicamente nos lançamentos contábeis. A Autoridade Lançadora já confeccionou as tabelas indicando os contratos e a data de término (fls. 74 e ss.), no entanto, é preciso verificar a existência dos documentos e também se há a correspondência entre as datas das tabelas (coluna �Término�) e as datas do �vencimento do contrato� (contratos fls. 38 e ss.). 
A Autoridade Fiscal se pronuncia no tópico 2.1 - QUESITO �i� (e-fls. 1025 e ss.):
Manifestação: Antes da análise individual dos itens, faz-se necessário destacar que as tabelas mencionadas (fl. 74 e ss.) foram confeccionadas pela Empresa Autuada e não pela Autoridade Lançadora, conforme fls. 73. Assim, por consequência, as datas de vencimentos foram fornecidas pela Empresa Autuada.
As tabelas estão divididas por meses e, seguindo esta ordem, foram confrontadas com os contratos disponíveis nos autos:
Meses Out/Nov/Dez/2003 � Não há contratos nos autos;
Mês Jan/2004 � Contratos disponíveis de nº 126, 127, 133, 134, 135, 138, 140, 141, 142, 143, 144, 145 e 146 (fls. 38 a 41, 181, 186, 207 a 213) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Fev/2004 � Contratos disponíveis de nº 147, 148, 152, 153 e 155 (fls. 42 a 44 e 214 a 215) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Mar/2004 � Contratos disponíveis de nº 159, 160, 163, 164, 165, 166, 167, 170 e 171 (fls. 45 a 52 e 185) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Abr/2004 � Contratos disponíveis de nº 172, 173, 174, 178, 179, 187 e 188 (fls. 53 a 59) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Mai/2004 � Contratos disponíveis de nº 196, 197, 200, 201 e 204 (fls. 60 a 62. 178 e 183) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Jun/2004 � Contratos disponíveis de nº 203 e 206 (fls. 63 e 190) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Jul/2004 � Contratos disponíveis de nº 210, 211, 212, 217, 218, 219 e 224 (fls. 64 a 69) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Ago/2004 � Contratos disponíveis de nº 234 e 235 (fls. 177 e 182) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;
Mês Set/2004 � Contratos disponíveis de nº 237 e 241 (fls. 171 e 189) cujas datas de vencimento conferem com as tabelas. Contrato disponível de nº 242 (fls. 174), tem vencimento em 18/01/05 (na tabela consta 28/01/05);
Meses Out/Nov/Dez/2004 � Não há tabelas. Contratos disponíveis de nº 248, 249, 251, 254, 273 (fls. 161 a 162, 188, 197 e 201).
Chama a atenção o fato de os contratos terem sido prorrogados até 2004, com a incidência de juros, mas terem sido quitados somente em 2006 ou 2007, sem que os juros complementares tivessem sido pagos. Não faz sentido não cobrar juros, ainda mais quando se considera o objeto social da autuada. Vale destacar, entretanto, que a autuada não baixou os títulos �liquidados� de seu ativo nem recolheu o IRFONTE devido.
Devido à falta de algumas tabelas e contratos, a empresa autuada foi intimada em 18/06/21 (Ciência Eletrônica nesta mesma data) a:
�1 � Elaborar planilha que informe o contrato original, beneficiário, valor, data de início, data de vencimento, juros apropriados, data da apropriação dos juros, contrato de renovação, data de pagamento final, valor total pago, valor de IRFONTE, data de recolhimento do DARF, valor informado na DIRF;
Obs1: Caso o contrato tenha sido prorrogado várias vezes, fazer constar esta informação de forma clara e precisa, indicando os números subsequentes;
Obs2: A ordem da planilha deve ser por número crescente de contrato;
Obs3: A planilha deve incluir todas as renovações até que fique demonstrado que o último contrato foi pago e o IRFONTE correspondente retido;
Obs4: Se o valor da DIRF e/ou DARF incluir diversos lançamentos, apresentar as respectivas composições;
2 � Apresentar cópia de todos os contratos que fizeram parte da planilha mencionada, na ordem da planilha para melhor conferência�
[...]
Em resposta à intimação da diligência, a qual solicitou planilha com os dados dos contratos, a interessada resume bem a questão ora discutida:
3. Dessa forma, a Recorrente apresenta planilha de excel nos exatos termos solicitados no item 1 do TIDF n' 01 (Doc. 02 não paginavel), bem como apresenta cópia de todos os contratos que constam da referida planilha, conforme solicitado no item 2 do TIDF n' 01 (Doc. 03).
4. No mais, ressalta que, na posição de mutuária, celebrou diversos contratos de mútuo, que previam a incidência de juros mensais sobre o valor mutuado pro rata tempore, pagáveis juntamente com o valor nominal do mútuo (�juros sobre mútuo a pagar�), junto a pessoas jurídicas e físicas residentes no Brasil, com a finalidade de obter capital de giro.
5. No curso do período de vigência de tais contratos, especialmente no interregno de 01/2004 a 12/2004, a Recorrente contabilizou os juros devidos segundo o regime de competência, sendo o seu vencimento precipuamente previsto dentro do próprio ano de 2004.
6. Diante disso, a Autoridade Fiscal entendeu que os juros sobre mútuo a pagar contabilizados no período de 01/2004 a 12/2004 teriam sido objeto de crédito contábil aos mutuantes, o que materializaria o fato gerador do IRRF, sob a premissa de que os juros sobre mútuo a pagar teriam sido colocados, incondicionalmente, à disposição dos mutuantes, motivo pelo qual foi lavrada a autuação.
7. No entanto, conforme demonstrado, tanto na Impugnação quanto no Recurso Voluntário, por razões negociais, os contratos de mútuo aos quais se vinculam os juros sobre mútuo a pagar contabilizados no período em referência tiveram o seu termo final prorrogado, deixando de ocorrer o vencimento em 2004, o que foi devidamente formalizado contratualmente.
8. Nesse sentido, já se comprovou nos presentes autos o devido tratamento fiscal dado aos juros autuados, com o consequente recolhimento do IRRF ora exigido quando da efetiva liquidação dos correspondentes contratos de mútuo (o que, repise-se, não ocorreu em 2004), sendo esse o átimo de ocorrência do seu fato gerador. Ressalta-se que na coluna �carimbo liquidado?�, constante na planilha ora apresentada, indicamos �não� para alguns contratos, pois nestes contratos de fato não há o carimbo de �liquidado�, no entanto, todos os contratos foram pagos integralmente e tiveram o IRRF recolhido ao final.
9. Com efeito, a corroborar esse tratamento fiscal, a Requerente colacionou ao Recurso Voluntário o histórico de parte dos juros (autuados), relacionando-os aos respectivos contratos de mútuo, pelo que se evidenciou que o seu pagamento não ocorreu em 2004, mas em períodos posteriores, nos quais se efetuou o recolhimento do IRRF.
10. A documentação ora juntada apenas reforça a inexigibilidade do imposto no período autuado, impondo o cancelamento da exigência fiscal em debate.
O exposto acima pela autuada alude todos os contratos: os contratos de mútuo com as pessoas jurídicas e com as pessoas físicas. Neste tópico, a análise se refere aos contratos em relação às pessoas jurídicas, o que gerou o lançamento de juros e multa isolados pela ausência de recolhimento dos IRRFs sobre os rendimentos decorrentes no respectivo período. 
Registre-se que este Conselheiro entende que NÃO é legítima a constituição do crédito tributário com base apenas nos lançamentos contábeis, como já exposto em outros julgados (cf. Acórdão 1401-005.894):
Na linha dos precedentes retrocitados [Acórdão 9202­003.120 / Acórdão 1401-004.138], entendo que o crédito contábil, pelo regime de competência, não faz surgir a obrigação tributária. O imposto de renda surge quando da disponibilidade econômica ou jurídica, as quais ocorrem quando o beneficiário adquire o direito patrimonial. Situação essa se aperfeiçoa com o vencimento da obrigação, momento a partir do qual o sujeito ativo tem direito de �exigir� o adimplemento do avençado.
[...]
Por outro lado, não há o fato gerador do tributo por mero lançamento contábil. Insta registrar que a técnica contábil busca evidenciar a realidade econômica da empresa. A interpretação dos dados sob esse enfoque (realidade econômica) não deve ser confundida com qualquer repercussão tributária. Ou seja, é de grande valia entender a diferença entre essas duas ciências que tratam do mesmo fato: a Ciência Contábil e a Ciência Jurídica (Tributária). Ao se realizar o lançamento contábil, alocando eventual custo ou despesa em obediência ao regime de competência, busca-se demonstrar a correta alocação dos recursos nos períodos correspondentes. Nem sempre os efeitos tributários decorrem dos registros contábeis segundo o regime da competência. Trata-se de situações totalmente desconexas que devem ser analisadas separadamente.
No entanto, como informado pela interessada, os contratos foram prorrogados/renovados. Ou seja, o direito dos mutuantes referente aos juros em relação ao primeiro período (antes da renovação/prorrogação) se configurou no vencimento deste período, de modo a incidir o IRRF sobre esses rendimentos. A renovação do contrato não afasta a incidência do IRRF em relação ao primeiro período (direito adquirido pelos beneficiários). Na repactuação, há apenas o ajuste que o �pagamento� seria feito posteriormente, mas o �direito� em relação ao primeiro período já surgiu quando do vencimento. 
Desse modo, embora a constituição do crédito tributário foi realizada considerando os lançamentos contábeis, verificamos que houve de fato o vencimento naquele período, tendo os mutuantes adquirido o direito aos rendimentos, de modo a ser inafastável o recolhimento do IRRF pela fonte pagadora. 
Com efeito, a renovação / prorrogação do contrato com os mutuantes configura um novo contrato. Mas esta nova convenção não afasta o direito aos rendimentos pelos beneficiários pactuados anteriormente. Por exemplo, caso houvesse rescisão contratual antes de vencido o prazo para pagamento convencionado na repactuação, ainda assim, haveria o direito dos beneficiários aos rendimentos em relação ao primeiro período.
Os contratos foram renovados, mas houve a aquisição do direito pelas pessoas jurídicas mutuantes, de modo a possibilitar a exigência do rendimento referente ao período a seu favor, configurando sim o fato gerador do IRRF. Não se pode confundir a data convencionada para �pagamento posterior� quando da renovação / prorrogação com o �direito adquirido� pelo decurso de prazo em relação ao primeiro período.
Observa-se que os valores foram lançados com base nas tabelas apresentadas pela fiscalizada em resposta à intimação, onde informa que �os lançamentos contabilizados a débito na conta 2.1.1.02.2807, no período de janeiro a dezembro de 2004, - referem-se a pagamentos parciais de contratos e/ou prorrogações de contratos [...]� (e-fl. 73 e ss.). Apresento recorte exemplificativo da imagem demonstrando o término dos contratos (o que foi confirmado pela Autoridade Diligenciante):

Ao apresentar os contratos de mútuo, a contribuinte já havia informado que �os lançamentos contabilizados a débito na conta 2.1.1.02.2807, no período de janeiro a dezembro de 2004, referem-se a pagamentos parciais de contratos e/ou prorrogações de contratos, conforme solicitado no termo de intimação de 05/10/2007� (e-fl. 37).
A sua principal alegação é que o IRRF só incide quando da liquidação dos contratos que foram prorrogados.
Verifica-se, desse modo, que a constituição do crédito foi realizada considerando os lançamentos de acordo com o término do primeiro contrato pactuado (vencimento informado pela contribuinte), o que faz surgir a disponibilidade econômica do beneficiário, ensejando o fato gerador do IRRF:

[e-fl. 154]
Está claro que os dados utilizados pela Autoridade Fiscal na atividade do lançamento foram os constantes das tabelas e contratos apresentados pela própria contribuinte. Ou seja, a constituição do crédito não foi feita com base unicamente nos lançamentos contábeis.
Assim há o fato gerador do IRRF no caso de rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, decorrentes de alienação, liquidação (total ou parcial), resgate, cessão ou repactuação do título ou aplicação: 
DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999.
CAPÍTULO II - INCIDÊNCIA
Art. 729.  Está sujeito ao imposto, à alíquota de vinte por cento, o rendimento produzido, a partir de 1º de janeiro de 1998, por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, e Lei nº 9.532, de 1997, art. 35).
§ 1º  As aplicações financeiras de renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1997, terão os respectivos rendimentos apropriados pro rata tempore até essa data, e tributados às seguintes alíquotas:
I - quinze por cento para os rendimentos produzidos nos anos-calendário de 1996 e 1997 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 11);
II - as previstas na legislação correspondente aos rendimentos produzidos anteriormente a 1º de janeiro de 1996, observadas as regras para determinação da base de cálculo e demais normas então vigentes.
§ 2º  O imposto a ser retido será representado pela soma das parcelas de imposto calculada na forma do parágrafo anterior e do imposto apurado conforme o disposto no caput deste artigo.
§ 3º  No caso de debênture conversível em ações, os rendimentos produzidos até a data da conversão deverão ser tributados naquela data.
Art. 730.  O disposto no artigo anterior aplica-se também (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 4º, e Lei nº 9.069, de 1995, art. 54):
I - às operações conjugadas que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados, realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como no mercado de balcão;
II - às operações de transferência de dívidas realizadas com instituição financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
III - aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e em operações de empréstimos em ações;
IV - aos rendimentos auferidos em operações de adiantamento sobre contratos de câmbio de exportação, não sacado (trava de câmbio), em operações com export notes, em debêntures, em depósitos voluntários para garantia de instância e depósitos judiciais ou administrativos quando o seu levantamento se der em favor do depositante.
Parágrafo único.  O Ministro de Estado da Fazenda está autorizado a baixar normas com vistas a definir as características das operações de que tratam os incisos I e II do artigo anterior (Lei nº 8.981, de 1995, art. 65, § 6º).
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 25, DE 06 DE MARÇO DE 2001
Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.
§ 1o A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do IOF, quando couber, e o valor da aplicação financeira.
§ 2o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem assim a liquidação, o resgate, a cessão ou a repactuação do título ou aplicação.
[...]
Correta portanto a exigência dos juros e multa isolados pela ausência de retenção e recolhimento do IRRF, quando o regime de tributação é feito na sistemática de antecipação do tributo retido pela fonte pagadora.
Do Reajustamento da Base de Cálculo
Em relação ao reajustamento da base de cálculo, considero correto o procedimento realizado, pois se trata de atividade vinculada, realizada conforme determina expressamente a legislação (art. 725 do RIR/99).
Do lançamento do IRRF em relação às Pessoas Físicas
Em cognição sumária, este Conselheiro � em observância ao deduzido pela recorrente em relação ao recolhimento do IRRF em período posterior, quando da liquidação dos contratos �, decidiu por diligenciar para averiguar o efetivo recolhimento do IRRF, conforme abaixo:
Em relação a segunda questão, para afastar a possibilidade de se exigir o valor do principal indevidamente (caso tenha sido realizado o recolhimento em AC subsequente), o que configuraria cobrança indevida, ensejando sua anulação, entendo imprescindível uma análise da Autoridade Local no que se refere aos documentos apresentados, para verificar se os valores (de IRRF das pessoas físicas, consideradas no lançamento) foram efetivamente recolhidos aos cofres públicos após o AC 2004. Nesse ponto, destaco a importância de se cotejar os documentos apresentados (identificando os beneficiários) com a DIRF da interessada, declaração dos beneficiários, considerando ainda, o efetivo recolhimento aos cofres públicos (DARFs).
No entanto, após a análise exauriente da questão, concluiu por não haver a incidência do IRRF no presente caso, restando improcedente o lançamento neste ponto.
Vejamos.
A recorrente alega que os contratos foram �prorrogados� e o valor do IRRF foi recolhido em períodos subsequentes, quando da disponibilização do principal e dos juros aos mutuantes. Realça �Nos casos envolvendo mutuantes pessoas físicas não é possível se admitir a retenção de IRRF antes da entrega efetiva dos recursos, mesmo ocorrendo o vencimento da obrigação, o que, diga-se, não é o caso dos presentes contratos de mútuo cujos vencimentos foram prorrogados e não ocorreram em 2004� (grifo nosso). Acrescenta �Em se admitindo a retenção do IRRF antes do efetivo recebimento por parte das pessoas físicas, as mesmas seriam obrigadas a informar uma renda recebida em suas declarações de renda (DIRPF) antes do efetivo recebimento o que não é compatível com o regime de caixa a que estão sujeitas as pessoas físicas�. 
De fato, as pessoas físicas são tributadas pelo regime de caixa e o imposto sobre a renda será devido à medida que os rendimentos e os ganhos de capital forem percebidos, conforme legislação abaixo:
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
LEI No 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.
Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas físicas será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 11.
Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os valores efetivamente pagos no mês.
Art. 4° Em relação aos rendimentos percebidos a partir de 1° de janeiro de 1991, o imposto de que trata o art. 8° da Lei n° 7.713, de 1988:
I - será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos no mês;
II - deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos.
LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.
[...]
Cabe destaque ao que dispõe o parágrafo único do RIR/99 vigente à época dos fatos:
DECRETO Nº 3.000, DE 26 DE MARÇO DE 1999.
Art. 38.  A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).
Parágrafo único.  Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.
(grifo nosso)
Assim, a incidência do IRRF deveria ocorrer quando do recebimento do respectivo rendimento (no caso dos autos, nos ACs subsequentes), pois trata-se de regime de tributação exclusiva na fonte cuja incidência do tributo, no caso de pessoas físicas, ocorre de acordo com o regime de caixa (quando da liquidação dos contratos). 
Desse modo, é improcedente o lançamento de IRRF como base unicamente nos contratos e lançamentos contábeis, devendo ser cancelado o crédito exigido em relação à infração 001 do Auto de Infração (e-fl. 105 e ss.).
Da aplicação dos Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
Trata-se de questão já consubstanciada em súmula editada pelo Pleno da CSRF:
Súmula CARF nº 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Então nego provimento neste ponto.
Conclusão
Desta forma, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, tão somente para afastar a exigência do IRRF sobre as pessoas físicas.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 


 Carlos André Soares Nogueira � Redator Designado.
Inicio parabenizando o ilustre conselheiro relator pelo bem fundado voto. Entretanto, peço licença para apresentar as razões que levaram a Turma, por maioria, a decidir de forma diversa.
A questão controversa neste voto vencedor está jungida à determinação do momento da ocorrência do fato jurídico tributário relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) incidente sobre os rendimentos correspondentes aos mútuos firmados pelo contribuinte, na qualidade de mutuário.
Vale mencionar que a contribuinte também havia firmado contratos de mútuo com pessoas físicas. O conselheiro relator já afastou o lançamento de IRRF relativo a essas operações em razão da submissão do Imposto sobra a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) ao regime de caixa, o que exigiria o efetivo pagamento para a configuração dos respectivos fatos jurídicos tributários. Contudo vale notar que as razões aqui esposadas aplicam-se, igualmente, em relação a contratos de mútuo firmados com pessoas físicas ou jurídicas.
Pois bem, para analisar a questão, penso ser prudente iniciar pela revisão da norma legal que, de acordo com a autoridade fiscal, traria a previsão da incidência do IRRF sobre os rendimentos decorrentes dos mútuos.
Compulsando os autos, constato que a fiscalização fundamentou o lançamento de ofício na previsão do artigo 65, §§ 4º e 5º da Lei nº 8.981/1995, que dispõe:
Art. 65. O rendimento produzido por aplicação financeira de renda fixa, auferido por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, a partir de 1º de janeiro de 1995, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda na fonte à alíquota de dez por cento.
[...]
§ 4º O disposto neste artigo aplica-se também:
[...]
 c) aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa jurídica, sob qualquer forma e a qualquer título, independentemente de ser ou não a fonte pagadora instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
§ 5º Em relação às operações de que tratam as alíneas a e b do § 4º, a base de cálculo do imposto será:
 a) o resultado positivo auferido no encerramento ou liquidação das operações conjugadas;
 b) a diferença positiva entre o valor da dívida e o valor entregue à pessoa jurídica responsável pelo pagamento da obrigação, acrescida do respectivo Imposto de Renda retido.
[...] - grifei
É oportuno dizer que a alíquota foi alterada pelo artigo 35 da Lei nº 9.532/1997:
Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1º de janeiro de 1998, por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, a alíquota do imposto de renda será de vinte por cento.
Para a hipótese de incidência utilizada pela fiscalização para estabelecer a ocorrência dos fatos jurídicos tributários do IRRF, o próprio artigo 65 da Lei nº 8.981/1995 traz a previsão do momento em que deve ocorrer a retenção do imposto:
§ 7º O imposto de que trata este artigo será retido:
 a) por ocasião do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dívidas, no caso de que trata a alínea b do § 4º;
 b) por ocasião do pagamento dos rendimentos, ou da alienação do título ou da aplicação, nos demais casos.
Assim, a própria lei traz como hipótese de incidência do IRRF, no caso específico, o pagamento dos rendimentos. 
Penso que a interpretação adequada da norma não deva ser feita de forma literal. Desta forma, por exemplo, não vejo como seria possível que a mora do mutuário � que implique em pagamento em atraso ao mutuante � possa interferir no critério temporal da regra matriz de incidência do imposto. 
Também penso que o fato jurídico do IRRF não deva ser condicionado ao regime de apuração de imposto do mutuante. No caso das pessoas físicas, o regime � por determinação legal � é o de caixa, conforme apontado pelo relator. Entretanto, dentre as pessoas jurídicas, embora a regra do Lucro Real seja o regime de competência, as pessoas optantes pelo Lucro Presumido e pelo Simples podem adotar o regime da caixa.
Noutro giro, a interpretação do dispositivo legal não pode ser tão abrangente a ponto de englobar o mero lançamento a crédito em conta de  juros a pagar, em contrapartida de débitos de despesas de juros, como suficiente para a determinação da ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF.
Nesta sentido, impende destacar que, ao longo de todo o contrato, o contribuinte (mutuário) deve registrar a débito de conta de resultado as despesas com os juros dos contratos de mútuo. Tais despesas têm como contrapartida lançamentos a crédito no passivo em juros a pagar. Estes lançamentos a crédito não caracterizam a ocorrência do fato jurídico tributário do IRRF.
Assim, no caso sob exame, o estabelecimento das datas de vencimento dos contratos de mútuo, aquelas em que o mutuário deveria efetuar os pagamentos ao mutuante, é crucial para a determinação dos fatos jurídicos tributários do IRRF sobre os rendimentos decorrentes dos citados contratos de mútuo.
Em suma, o fato gerador do IRRF ocorre na data de vencimento do contrato, aquela data em que o pagamento deve ser feito. Isto, evidentemente, no caso de o pagamento não ter sido feito em momento anterior ao vencimento, pois o efetivo pagamento é fato suficiente para dar origem ao dever jurídico de efetuar a retenção do IRRF e o respectivo recolhimento.
Vale mencionar que a interpretação aqui esposada não destoa do entendimento apresentado pelo ilustre relator, conforme se verifica na seguinte passagem do voto:
Registre-se que este Conselheiro entende que NÃO é legítima a constituição do crédito tributário com base apenas nos lançamentos contábeis, como já exposto em outros julgados (cf. Acórdão 1401-005.894):
Na linha dos precedentes retrocitados [Acórdão 9202­003.120 / Acórdão 1401-004.138], entendo que o crédito contábil, pelo regime de competência, não faz surgir a obrigação tributária. O imposto de renda surge quando da disponibilidade econômica ou jurídica, as quais ocorrem quando o beneficiário adquire o direito patrimonial. Situação essa se aperfeiçoa com o vencimento da obrigação, momento a partir do qual o sujeito ativo tem direito de �exigir� o adimplemento do avençado.
[...]
Por outro lado, não há o fato gerador do tributo por mero lançamento contábil. Insta registrar que a técnica contábil busca evidenciar a realidade econômica da empresa. A interpretação dos dados sob esse enfoque (realidade econômica) não deve ser confundida com qualquer repercussão tributária. Ou seja, é de grande valia entender a diferença entre essas duas ciências que tratam do mesmo fato: a Ciência Contábil e a Ciência Jurídica (Tributária). Ao se realizar o lançamento contábil, alocando eventual custo ou despesa em obediência ao regime de competência, busca-se demonstrar a correta alocação dos recursos nos períodos correspondentes. Nem sempre os efeitos tributários decorrem dos registros contábeis segundo o regime da competência. Trata-se de situações totalmente desconexas que devem ser analisadas separadamente.
Assim, a divergência, no caso, não se situa na interpretação da norma legal, mas na interpretação dos fatos jurídicos.
No entendimento do ilustre relator, embora tenha havido o aditamento dos contratos de mutuo com a alteração das respectivas datas de vencimento, os mutuantes já teriam adquirido a disponibilidade jurídica dos valores relativos aos períodos originais, Cito suas palavras:
No entanto, como informado pela interessada, os contratos foram prorrogados/renovados. Ou seja, o direito dos mutuantes referente aos juros em relação ao primeiro período (antes da renovação/prorrogação) se configurou no vencimento deste período, de modo a incidir o IRRF sobre esses rendimentos. A renovação do contrato não afasta a incidência do IRRF em relação ao primeiro período (direito adquirido pelos beneficiários). Na repactuação, há apenas o ajuste que o �pagamento� seria feito posteriormente, mas o �direito� em relação ao primeiro período já surgiu quando do vencimento. 
Desse modo, embora a constituição do crédito tributário foi realizada considerando os lançamentos contábeis, verificamos que houve de fato o vencimento naquele período, tendo os mutuantes adquirido o direito aos rendimentos, de modo a ser inafastável o recolhimento do IRRF pela fonte pagadora. 
Com efeito, a renovação / prorrogação do contrato com os mutuantes configura um novo contrato. Mas esta nova convenção não afasta o direito aos rendimentos pelos beneficiários pactuados anteriormente. Por exemplo, caso houvesse rescisão contratual antes de vencido o prazo para pagamento convencionado na repactuação, ainda assim, haveria o direito dos beneficiários aos rendimentos em relação ao primeiro período.
Os contratos foram renovados, mas houve a aquisição do direito pelas pessoas jurídicas mutuantes, de modo a possibilitar a exigência do rendimento referente ao período a seu favor, configurando sim o fato gerador do IRRF. Não se pode confundir a data convencionada para �pagamento posterior� quando da renovação / prorrogação com o �direito adquirido� pelo decurso de prazo em relação ao primeiro período.
É neste ponto que concentrou-se a divergência do Colegiado.
Não há, no entendimento da maioria da Turma, o citado direito adquirido do mutuante a partir do vencimento do prazo original do contrato de mútuo. No entendimento majoritário da Turma, uma vez prorrogado o vencimento do contrato, ainda não se perfectibilizou a obrigação de pagar os juros decorrentes do contrato. Ou seja, não se caracteriza a mora do mutuário em relação ao mutuante. 
Vale mencionar que o mero fato de a contribuinte ter transferido contabilmente os saldos dos contratos de mútuo de uma conta de passivo para outra não altera o critério temporal do fato gerador do IRRF. Trata-se apenas de respeito à ciência contábil para que os assentamentos reflitam o fato da prorrogação dos contratos. Em outras palavras, o direito de cobrar do mutuário os valores devidos não é diferente em relação aos montantes devidos antes ou depois do vencimento original do contrato.
Também penso não se aplicar ao caso concreto a previsão do artigo 17, § 2º, da IN SRF nº 25/2001.
Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de vinte por cento.
§ 1o A base de cálculo do imposto é constituída pela diferença positiva entre o valor da alienação, líquido do IOF, quando couber, e o valor da aplicação financeira.
§ 2o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, a alienação compreende qualquer forma de transmissão da propriedade, bem assim a liquidação, o resgate, a cessão ou a repactuação do título ou aplicação.
[...] � grifei.
A razão para a inaplicabilidade da norma administrativa acima ao caso concreto é que ela se refere à parte final da alínea �b� do parágrafo 7º do artigo 65 da Lei nº 8.981/1995 (�alienação do título ou da aplicação�), enquanto o caso sob exame trata da hipótese veiculada na parte inicial do dispositivo (�pagamento dos rendimentos�).
Em suma, para que se caracterize a hipótese de incidência do IRRF no caso sob exame, é preciso comprovar o efetivo pagamento ou o vencimento do contrato. Entretanto, não foi assim que a fiscalização apurou os fatos jurídicos tributários.
Para que não haja dúvida quanto ao critério temporal eleito pela autoridade fiscal, reproduzo trecho do Termo de Verificação Fiscal:
(1-) O contribuinte em epígrafe procedeu à contabilização, a debito da conta n° 2.1.1.02.2807-0281 -Juros 410- s/ Mútuos a Pagar e a crédito da conta no 2.1.1.14.0002-0671 - Cessão de Crédito, de importes relacionados a juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos referentes a contratos de mútuo celebrados com pessoas físicas e jurídicas ; 
(2-) Ao examinar o procedimento adotado, verificou-se que os recursos financeiros contabilizados se destinaram a remunerar os mutuantes com base em taxas de juros pretensamente previstas em tais contratos ;
(3-) Os eventos contábeis correspondentes aos registros destas operações estão da seguinte forma parametrizados : 
(3.1-) Quando da celebração do contrato de mútuo 
Débito: 1.1.1.03.0003-0669 -Banco do Brasil 
Crédito: 2.1.1.14.0002-0671 -Cessão de Crédito; 
(3.2-) Quando da prorrogação do contrato de mútuo 
Débito: 2.1.1.14.0002-0671 - Cessão de Crédito, mediante baixa do valor do contrato anterior. 
Débito: 2.1.1.02.2807-0281 - Juros s/ Mútuo a Pagar, pelo valor dos juros efetivamente devidos nos termos do contrato. 
Crédito: 2.1.1.14.0002-0671 -Cessão de Crédito, pelo valor do novo contrato (soma do contrato anterior e dos juros s/ mútuo); 
(4-) Com isso, restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos de mútuo foram creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigação tributária em razão de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, & disposição dos mutuantes a teor do disposto no Parecer Normativo CST no 121/73 ;
(5-) Analisada a questão sob a ótica das Normas Gerais de Incidência Tributária, depreende-se que os valores relativos a tais remunerações estão compreendidos na órbita dos rendimentos auferidos em decorrência deaplicações financeiras de renda fixa, por decorrerem de negócios que geraram os mesmos efeitos previstos em uma regra especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de aplicação para efeito de incidência do IRFON (§§ 4º e 5º do artigo 65 da Lei n° 8.981, de 20.01.95) ;
Portanto, uma vez que não houve o vencimento dos contratos e não houve pagamento antecipado dos mútuos em questão, mostra-se indevida a eleição das datas dos lançamentos contábeis para a determinação da ocorrência dos fatos jurídicos tributários do IRRF.
Assim, tendo ocorrido um erro na determinação do critério temporal dos fatos geradores do IRRF, os lançamentos de ofício padecem de erro material insanável, que deve levar ao cancelamento do auto de infração.



Conclusão.
Destarte, voto por dar provimento ao recurso voluntário para cancelar os autos de infração.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira, Redator Designado 


 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1401-006.340 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 16327.001043/2008-25

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario interposto contra a Decisdo da 4% Turma da
DRJ/SP1 (Aco6rddo 16-52.491, fls. 57 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada pela ora recorrente.

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a Decisdo proferida pela 82
Turma da DRJ/SP1 (Acorddo 16-44.896, fls. 222 e ss.) que julgou improcedente a impugnacao
apresentada pela ora Recorrente, mantendo o crédito tributario constituido de IRRF, multa
isolada e juros isolados (AC 2004, e-fls. 104 e ss.).

Em sintese, a Autoridade Lancadora entendeu que os Juros sobre Mdtuo a Pagar
contabilizados no periodo de 01/2004 a 12/2004 foram objeto de crédito contabil na conta
referente aos Mutuantes, o que materializou o fato gerador do IRRF.

Em relacdo as Pessoas Juridicas, lancou a multa isolada e juros de mora isolados,
com base no art. 722 do RIR/99, reajustando a base de célculo de acordo com o art. 725.

Em relacdo as Pessoas Fisicas, lancou o IRRF, acrescido de juros de mora e de
multa de oficio, ante sua natureza de tributacdo exclusiva, e, com base do art. 725 do RIR/99,
também reajustou a base de calculo.

A recorrente alega que os contratos ndo foram “liquidados” em 2004, por isso ndo
ocorreu o fato gerador neste periodo. Explica que os contratos sofreram prorrogacGes e 0s
valores foram disponibilizados aos mutuantes pela primeira vez (principal e juros), nos anos
seguintes, circunstancia em que apurou e recolheu o IRRF ora exigido. Desse modo, aduz que ha
que se reconhecer o efeito de postergagdo no recolhimento do IRRF, eis que foi
comprovadamente retido e recolhido a posteriori. Realca que a mera provisao contabil da
obrigacgdo de pagar juros ndo deflagra disponibilidade econémica ou juridica do rendimento aos
respectivos beneficiarios. Sustenta também que descabe o reajustamento da base de calculo do
IRRF in casu, pois inconteste que a Recorrente ndo assumiu o 6nus do imposto incidente sobre
os Juros sobre Mutuo a Pagar relativos aos contratos de mutuo objeto da autuacéo, o qual foi
suportado pelos beneficiarios dos pagamentos quando da efetiva liquidacdo, com a retencdo e o
recolhimento do IRRF.

A seguir, reproduzo os atos processuais contextualizando as questdes submetidas
a este Colegiado.

Do Relatério da Decisédo Recorrida (Acérdao 16-44.896, fls. 222 e ss.)

Transcrevo abaixo relatorio da decisdo recorrida, o qual resume bem a descri¢do
dos fatos até aquele momento:

2. No Termo de Verificacdo Fiscal (TVF) de fls. 88 a 93, o auditor fiscal autuante, ao
descrever os fatos, informa que:
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- a contribuinte procedeu a contabilizacdo, a débito da conta n° 2.1.1.02.2807-0281 -
Juros s/ Mutuos a Pagar e a crédito da conta n® 2.1.1.14.0002-0671- Cessédo de Crédito,
de importes relacionados a juros incidentes sobre empréstimos e financiamentos
referentes a contratos de muatuo celebrados com pessoas fisicas e juridicas;

- Ao examinar o procedimento adotado, verificou-se que os recursos financeiros
contabilizados se destinaram a remunerar 0s mutuantes com base em taxas de juros
pretensamente previstas em tais contratos;

- Os eventos contabeis correspondentes aos registros destas operacoes estdo da seguinte
forma parametrizados:

Quando da celebragéo do contrato de matuo:

Débito conta: 1.1.1.03.0003-0669 - Banco do Brasil S/A, e
Crédito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessao de Crédito ;
Quando da prorrogacao do contrato de matuo:

Débito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessdo de Crédito, mediante baixa do valor do
contrato anterior,

Débito conta: 2.1.1.02.2807-0281 - Juros s/ Mutuo a Pagar, pelo valor dos juros
efetivamente devidos nos termos do contrato, e

Crédito conta: 2.1.1.14.0002-0671- Cessdo de Crédito, pelo valor do novo contrato
(soma do contrato anterior e dos juros s/ mituo);

- restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos encargos incidentes
sobre empréstimos decorrentes de contratos de matuo foram creditados contabilmente
aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da obrigacéo tributéria em
razdo de os referidos rendimentos terem sido colocados, incondicionalmente, a
disposicdo dos mutuantes a teor do disposto no Parecer Normativo CST n® 121/73;

- Analisada a questdo sob a dtica das Normas Gerais de Incidéncia Tributéria,
depreende-se que os valores relativos a tais remuneracBGes estdo compreendidos na
Orbita dos rendimentos auferidos em decorréncia de aplicacdes financeiras de renda
fixa, por decorrerem de negdcios que geraram os mesmos efeitos previstos em uma
regra especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de
aplicacéo para efeito de incidéncia do IRFON (88 4° e 5° do artigo 65 da Lei n° 8.981,
de 20.01.95);

- Disp0s a respeito, a Instrugdo Normativa n° 25/2001, em seu artigo 18, paragrafo 1°,
que os rendimentos provenientes de matuo realizado entre pessoas fisicas e juridicas
sujeitam-se a incidéncia do IRFON a aliquota de 20%;

- 0 responsavel pela retencdo do imposto, consoante capitulado no artigo 733 do
RIR/99, é a pessoa juridica que efetua o pagamento ou crédito dos rendimentos, no
caso, a fiscalizada, que, por ter sido o responsavel tributario, tinha a obrigacdo de
proceder a retencdo e ao recolhimento do tributo, conforme, também definido nos
artigos 121 e 45 do Codigo Tributario Nacional- CTN, que transcreve & fl. 90,
definidores, respectivamente, das obrigacfes do sujeito passivo e do responsavel
tributério

- E total, portanto, a responsabilidade da fonte pagadora, vez que se ela ndo desconta o
imposto de renda ao efetuar o pagamento ou crédito dos juros, fica obrigada a efetuar o
recolhimento com a responsabilidade pelo prdprio 6nus econdmico do valor do tributo,
bem como de seus acréscimos legais devidos pelo ndo recolhimento ou pelo atraso na
sua efetivagdo, conforme determina o artigo 722 do RIR/99, observado o disposto no
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artigo 9° da Lei n° 10.426/2002, com a redagdo alterada pelo artigo 16 da Lei n°
11.488/2007, ressaltando-se que esta exigéncia somente se aplica as remuneragdes de
juros creditados contabilmente a pessoas fisicas, uma vez que para elas a natureza da
tributacdo exclusiva de fonte;

- Com relacdo aos juros remuneratdrios creditados a pessoas juridicas, em observancia
as disposicdes retrocitadas e tendo em vista a natureza da tributagdo como antecipagéo
do devido na declaracdo e nos termos do que dispbe o Parecer Normativo CST n°
01/2003, sobre os valores de IRFON ndo retidos incidira, exclusivamente, multa e juros
de mora isoladamente calculados da seguinte forma:

Meses do Juros IRFON Multa Juros SELIC
Ano- Creditados | de20% nao | Isolada de Isolados
Calendario|Reajustados-retido/recolh. 0,75 RS
de 2004 PJ R$ R$

Janeiro 106.120,31 21.224,06 15.918,05 12.955,17
Fevereiro 20.692,50 4.138,50 3.103,88 2.469,03
Margo 232.932,69 46.586,54 34.939,91 27.243.81
Abril 112.993,48 22.598,70 16.949,03 12.937,76
maio 134.579,28 26.915,86 20.186,90 15.078,26
Junho 92.784,24 18.556,85 13.917,64 10.156,16
Julho 201.614,09 40.322,82 30.242,12 21.548,52
Agosto 128.330,24 25.666,05 19.249,54 13.395,11
Setembro 234.025,86 46.805,17 35.103,88 23.861,28
Qutubro -0- -0- -0- -0-
Novembro |-0- -0- -0- -0-
Dezembro |-0- -0- -0- -0-
TOTAL 1.264.072,69) 252.814,54| 189.610,95 139.645,10

- Em decorréncia, conforme determina o artigo 725 do RIR/99, no caso de a fonte
pagadora assumir o 6nus do imposto devido pelo beneficiario, a importancia paga ou
creditada serad considerada liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento
bruto sobre o qual recaira o imposto, conforme a seguir demonstrado:

Meses Juros Rajustados Juros Lig. IRFON |
PF - RS Creditados de 20%

R$ RS

Janeiro -0- -0- -0-
Fevereiro 216.457,59 173.166,07 43.291,52
Margo 77.453,22 61.962,58 15.490,64
Abril 371.782,90 297.426,31 74.356,59
maio 110.041,82 88.033.46 22.008,36)
Junho 180.447.23 144 .357.78 36.089.45
Julho 370.678,53 296.542 82 74.135,71
Agosto 35.205,38 28.164.30 7.041.08
Seternbro 140.891,98 112.713,58 28.178 .40

Outubro -0- -0- -0-

Novembro -0- -0- -0-

Dezembro -0- -0- -0-
[ToTAL 1.502.958,65] 1.202.366,90] 300.591,75

2.1. O autuante conclui, assim, pela constituicdo de oficio do crédito tributario, através
da lavratura do competente Auto de Infracdo de IRFON relativamente ao montante de
R$ 300.591,75, bem como a incidéncia de multa e juros isolados incidentes sobre o
valor de R$ 252.814,54.
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Da Impugnacéo

3. Irresignada com o lancamento, a interessada, por intermédio de seus advogados e
procuradores (docs. as fls. 123/124), apresentou, em 05/09/2008, a impugnagao de fls.
112 a 122, acompanhada dos documentos de fls. 123 a 219.

3.1. Na peca de defesa, a contribuinte, em preliminar, alega nulidade da autuag&o, nesse
sentido explica que a autuacdo se deu em razdo da ndo retencdo do imposto de renda na
fonte, no ano-calendario de 2004, incidentes sobre o pagamento dos encargos sobre
empréstimos decorrentes de contratos de muatuo, mas que os contratos ndo foram
liguidados em 2004, mas sim prorrogados para pagamentos em periodos posteriores,
tendo sido contabilizados mensalmente como provisGes para pagamento futuro.

3.1.1. Transcreve e reporta-se aos artigos 17 e 18, da Instrucdo Normativa SRF n°
25/2001, que dispdem acerca da incidéncia do IRRF, a aliquota de 20%, sobre o0s
rendimentos produzidos por aplica¢@es financeiras de renda fixa, estando o contrato de
mdtuo equiparado a este tipo de aplicacéo para fins de tributagdo na fonte.

3.1.2. Também invoca o artigo 732 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99) e o artigo 19 da IN
SRF n° 25, de 2001, para defender que o imposto serd retido somente quando do
pagamento ou crédito dos rendimentos ou da alienagdo do titulo ou da aplicacéo.

3.1.3. Nesse diapasdo exp0e que:

- haja vista que ndo houve a quitagdo dos contratos de mutuo no ano de 2004, mas
tdo-somente sua prorrogagdo, tendo sido 0s mesmos contabilizados como provisao, ndo
ha que se falar na incidéncia do imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos
deles decorrentes para este periodo;

- a liquidacdo dos contratos de muatuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha
(pessoa fisica), ocorreu em julho de 2006 e junho de 2007, momento em que foi retido e
recolhido o IRRF (Cddigo 8053), conforme se denota dos Documentos de Arrecadagdo
de Receitas Federais — DARF's anexos (Doc. 03);

- 0s contratos de mutuo celebrados com as empresas Credilar Factoring Fomento
Mercantil Ltda. e Daitan Veiculos foram liquidados em agosto de 2007, tendo sido o
imposto recolhido em setembro do mesmo ano (Cédigo 3426) (Doc. 04);

- 0 item 2.3 de todos os contratos especifica que os juros serdo pagos junto com o
montante principal;

- 0s contratos celebrados com a empresa Gimba Suprimentos de Escritorio e Informatica
Ltda. ainda ndo foram liquidados, haja vista o vencimento em 30/06/2009 e 30/12/2009,
razdo pela qual ndo se operou 0 pagamento ou o crédito dos rendimentos pelo mutuante,
ndo tendo havido, conseqiientemente, a ocorréncia do fato gerador do IRRF (Doc. 05);

- como o pagamento ou crédito do rendimento ao mutuante, conforme especificacdo do
artigo 734 do RIR/99, ndo ocorreu em 2004, ndo se operou, neste periodo, o fato
gerador do IR Fonte;

- verifica-se que o presente auto de infragdo é nulo por infringéncia ao artigo 142 do
Codigo Tributario 110 Nacional,

- E cedico na doutrina e na jurisprudéncia, que o auto de infragio somente é valido
quando contém todos os requisitos legais, sendo, portanto, atribuicdo dos Agentes
Fiscais a devida e correta verificagdo da ocorréncia do fato gerador do tributo, a base de
calculo que o quantifica, a aliquota aplicavel, a penalidade a ser adotada dentre outros.
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3.2. Reclama ainda a impugnante a ocorréncia de postergacdo do pagamento do
imposto, posto que em razdo do pagamento do tributo em periodo posterior ao
supostamente devido, a D. Autoridade Administrativa somente poderia ter lavrado o
presente auto de infracdo exigindo a multa e os juros de mora, em obediéncia ao Parecer
Normativo COSIT n.° 02/1996.

3.2.1. Transcreve os itens 6.1 e 6.2 do referido Parecer Normativo e repisa que reteve e
recolheu o IRRF devido nos anos de 2006 e 2007, caracterizando no minimo a
postergacdo do imposto, conforme se denota dos DARFs de pagamento ora acostados
sob os codigos 8053 — IRRF aplicagdes financeiras de renda fixa — Pessoa Fisica e 3426
— IRRF aplicac6es financeiras de renda fixa — Pessoa Juridica (Docs. 03 e 04).

3.2.2. Defende que somente poderia ter sido efetuada a cobranca da multa e dos juros
correspondentes ao atraso do tributo, mas jamais o seu montante principal. Reporta-se a
ementas de acorddos do Conselho de Contribuintes sobre postergacéo de IRPJ e CSLL.

3.2.3. Conclui que tratando-se de postergacdo do tributo, de rigor a exclusdo do valor

principal, confina-se o langamento de oficio apenas a exigéncia dos eventuais encargos
legais e, por isso deveria o langamento ser declarado nulo e sem nenhum efeito.

Da Ementa da Decisdo Recorrida

A 8 Turma da DRJ/SP1 entendeu pelo ndo provimento da impugnacdo do
processo, em cuja decisdo consta a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2004

PRELIMINAR. NULIDADE DO LANCAMENTO. N&o procede a argligcdo de
nulidade do langamento quando ndo se vislumbra nos autos nenhuma das hipéteses
previstas no art. 59 do Decreto n° 70.235/72.

IRRF. FATO GERADOR. OPERACOES DE MUTUO. Os rendimentos produzidos por
aplicagbes financeiras de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do imposto de renda na fonte. Sdo
tributados como de aplica¢Ges financeiras de renda fixa os rendimentos auferidos pela
entrega de recursos a pessoa juridica, sob qualquer forma e a qualquer titulo,
independentemente de ser ou ndo a fonte pagadora instituicdo autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil e os rendimentos auferidos nas opera¢Ges de mituo de
recursos financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica. Para
fins de incidéncia do imposto de renda na fonte, a alienacdo compreende qualquer forma
de transmissdo da propriedade, bem assim a liquidacdo, o resgate, a cessdo ou a
repactuacao do titulo ou aplicagdo.

Do Recurso Voluntario (fls. 255 e ss.).

Em seu recurso, a recorrente praticamente repisa que ndo ocorreu o fato gerador
do IRRF, pois o que houve foi a mera provisdo contabil dos juros pelo regime de competéncia,
afirmando que ndo ha disponibilidade econdmica ou juridica aos mutuantes, porquanto inexistiu
disponibilizacéo de juros aos mutuantes.

Assevera que ocorreu o recolhimento do IRRF quando da efetiva disponibilizagédo
do rendimento aos beneficiarios, conforme exemplo exposto em sua peca recursal.
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Argumenta entéo:

50. Assim sendo, o fato gerador do tributo somente ocorreu apés o ano de 2004, isto §,
fora do periodo autuado, quando de fato e de direito a Recorrente procedeu ao devido
recolhimento do imposto, conforme ja evidenciado na impugnacao.

51. A corroborar o devido tratamento tributario conferido pela Recorrente e a
consequente insubsisténcia do Al, veja-se, como exemplo, todo o histérico dos juros
(autuados) vinculados a 5 (cinco) contratos de matuo, os quais a D. Autoridade Fiscal
presumiu pagamento ou crédito em 2004, mas que, na verdade, ocorreu bem
posteriormente; em 2006.

52. Tratam-se dos contratos de mutuo realizados com o Sr. Demétrio Feres Fraiha —
n°s 0128/01/2004, 0135/01/2004, 0138/01/2004, 0186/04/2004 e 0189/04/2004, cujos
juros, reforce-se, sdo objeto da autuagdo em tela, conforme se verifica na planilha de fls.
que coteja 0s juros autuados com os respectivos contratos.

53. Contrariamente ao alegado pelo Sr. Agente Fiscal e asseverado no v. acérddo
recorrido, mas em linha com a defesa da Recorrente ja trazida a baila na impugnacéo,
tais contratos foram firmados em 2004 e sofreram prorrogacdes até o ano de 2006, mais
especificamente 07/2006, quando a Recorrente, pela primeira vez, disponibilizou ao
mutuante tanto o principal como os juros contratados, procedendo a apuragdo e ao
recolhimento do IRRF.

54. Conforme detalhado nas tabelas colacionadas abaixo, os multuos objeto dos
contratos em tela foram mantidos durante todo o periodo de vigéncia contratual,
vencendo-se apenas no término do lapso da sua Ultima prorrogacdo, isto é, em 07/2006,
quando ocorreu o adimplemento da obrigacdo contratual, bem como da obligatio ex lege
consubstanciada no recolhimento do IRRF devido. Veja-se:

CATA NP CONTRATO [ VENCIMENTO | WALOR | 89 PRORRIGAGAD | VENTIMPROR. |  VALORPRORR | vALORJURDS [ juros scumulades
[ I |

31/12/2003 saldo de juros geumulados a gagar de exercicivs anteriones 459 475,47
080142004  0128/01/2004 18/G3/2004 271.855.0% 0165/03/2004 17/05/2004 283.540.18 11.685.13 471.160.60
22/01/2004 0135/01/2004 22/03/2004 1.000 00D,0C 0166/03/2004 24/05/2004 1.039.380.15 33.380,25 510.540,8%
L.Lﬂ-_ﬂ’ﬂll?oﬁﬁ 0138/01/2004 23/03/2004 306.009.00 0167/03/2004 24/05/2004 31C.897 20 10.897.20 521.438.05
24705/ 2004 frenavagdo integrai ge D165/D166/0167 0197/05/2C04 08/07/2004 1 696.696.85 62.879,22 584.317,27.
DB/D7/2004 jrenovacdo irtegral ge 0197 0209/07/2004 13/05/2004 174142543 44 732 58 629.01975';
13/09/2004 |renovaglo integral ce 0209 0240/09/2004 11/01/2005 1.810.225.78 68.756,35 63784520
11/01/2005 |rencvacdo parcial de 6240 e das yros ntegrals £275/01/2005 11/04/2005% 1.068 060,95 ) 380,78 T58.225.98
11/04/2005|renovacdo parcial de 0275 o dos juros intagras 0327/04/2005 11/07/1005 1.128.441,73 £0.380,78 818.607,75
11/07/2005 |renovagdo parc al de 0307 ¢ dos juros miegras 03a1/07/2005 18/10/200% 692 964,74 43 212.78 861.820,54
18/10/2005 jrenovagdo Irtegral de 0341 0372/10/2005 16/01/2¢06 73617751 4321297 905.033 31
16707,/ 2006 rencvuclo integral ge 0372 0409/01/2006 17/07/2006 777 795,89 41,618 15 9446.651 .69

Jurcs pages em Julng de 2006 94€ 651 69

] iRAF @ recolner 183 330,34

darf recolhido em 03/08/2005 1£9.330,34

|
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DATA NFCONTRATO | VENCIMENTO | VALOR | NS PROAROGAGAGC |  VENCIM PROR. | VALUK PROKR | VALOR JURDS Juros scumuiades
31/12/2003 salgo de jurcs acumu’ados a pagar de exercicios anteniores iEB.S7237
15/04/7004]  0186/Dd72004 | 19/07/2004 | 1.190 720,18 0,00 166.573,37
20/04/2004] 0189/04/2004 |~ 19/07/20047 | £21.7:4.24 0.00 166.971.3;
15/07/2004|renovagdo integral de 0186/0169 0219/07/7004 18{10/20604 1.915.635,77 103 202,35 370.174,72
18/10/2004|renovagdo Integraide 0215 0251/10/2004 17/01/20705 2.011.515.47 106.278,70 476,454,421
17/01/2005 |rerovagdo integralde 0251 0276/01/2005 18/04/2005 2,136 344,84 112 423,37 S88.882,79
1B/04/2005 |renovacdo integ-alde 0276 0310/04/2005 1B/07/20305 2.256 384,23 121.039.39 710.922.18
18/07/2005 |rencvagdo integralde 0310 D344/07/2005% 2&’10!2005 2,385 401,70 128.017.47 839.939.55
20/10/2005 |rencvagio integral de 0344 0374/10/2005 18/01/2006 2.526.423.17 181,021,47| 9B0.961.12

Hol,fiocﬁ renovagdo integral de 0374 0411/02/2006 17/07/2006 2.669 149,66 1!2.!26.46 I,li‘l?&ﬁ‘

1.123.787 .61
1,123 78761
Juros pagos em lulho de 2006 1.123 787,61
IRRF a recclher 168.568,14
darf recolhido em G3/08/2006 168.568,14
i |

55. E o recolhimento do imposto devido sobre a totalidade dos juros pagos com base em
tais contratos, devidamente calculados desde 2004, ocorreu na forma descrita acima,
como se verifica nos respectivos DARFs colacionados abaixo, respectivamente:

Ay e wtie g (TR RE 0 GOEIN Y ,

N 102 PEHIOEG DE APURACAG
MINISTERIO DA FAZENDA }
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
Docurento d3g Arrecadagac de Rewenas Faderals

%

3110772006

03 HUMCRO DO CRF OU CaPl
06,487.257/0001-33

D4 COUILLCAMECE TA

DARF 3426
05 MMLRE UF REFERENUA
e | TR EFONE
BANCORP FOMENTO S/A D CATA DL VENGMENTO
011-8675-7323 03/08:2006
[RH= C M TUGD WAl £213 BASE D46 GB1.45 ¥ 20% D7 VALK LO PRINGEAL
189.330¢,34
DARF valido para pagameanto até 03/08/2006 0§ vwAGRCAMILTA 0.00
Zomeda & bulsng 86 CInzuE e . — .0
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56. E, corroborando com o acima exposto, segue a informacdo referente ao
recolhimento acima descrito devidamente declarado na competente Declaracdo do
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF (Doc. 6):

Cddigo CPF Nome

8053  025.7:7.228-87 DEMETRID FERES FRAIHA
s Rendimentos mposto Ratido
Jan 0.00 0.00
Few 0,00 0.00
Mar 0.co 0.00
Abr 0,co Q.00
Mar 0.00 Q.00
Jun 0.00 0.00
Jul 2.070.439.30 357.348 43
Aga 0.00 0.00
Set 0,00 0.00
Ot 0.00 0,00
Now 0,00 Q.00
Dez 0.00 [i)1)]
Total 2.070.43%,30 357.898 43

57. Logo, esta evidenciado, ainda que por amostragem dos documentos ja carreados ao
feito, o devido tratamento tributério conferido pela Recorrente aos juros autuados, que
foram objeto de apuragdo e recolhimento do IRRF no momento da efetiva ocorréncia do
seu fato gerador - na liquidacdo dos contratos de matuo correspondentes (Docs. 04 e
05), o que reforca a inexigibilidade do imposto no periodo autuado, impondo o
cancelamento da exigéncia fiscal em debate.

Discorre sobre a admissibilidade da prova documental trazida em sede recursal em
homenagem ao principio material. Sustenta ndo caber o reajustamento da base de célculo nas
hipoteses em que o IRRF ja incidiu. Caso ndo seja reformado o Acérddo, “o que se admite
apenas em homenagem ao principio da eventualidade”, pugna pela exclusdo dos juros de mora

sobre a multa de oficio.

I11. Do Pedido

Requer:

Por todo o exposto, pugna-se pelo conhecimento do presente Recurso e por seu
provimento integral, a fim de reformar o v. acérddo ora recorrido e cancelar in totuma
autuacéo, tendo em vista que:

(i) Nao ocorreu o fato gerador do IRRF sobre os Juros sobre Mdtuo a Pagar no periodo
autuado, sendo certo que, a mera provisdo contdbil da obrigacdo ndo deflagra efetiva
disponibilidade econémica ou juridica do rendimento;

(if) Que o fato gerador do IRRF exigido ocorreu quando da efetiva liquidacdo dos
contratos de matuo, apds o periodo autuado, com o devido recolhimento do imposto
devido;

(iif) Ad argumentandum, na remota hip6tese de se entender devido o IRRF no periodo
autuado, ha que ser reconhecido o mero efeito de postergacdo no seu recolhimento in
casu, uma vez que a Recorrente reteve e recolheu o IRRF na data da liquidagdo dos
contratos de mutuo;

(iv) Descabe o reajustamento da base de calculo do IRRF, in casu, para fins de cobranca
do IRRF sobre os Juros sobre MUtuo a Pagar de pessoas fisicas, bem como para fins de
aplicacdo de multa isolada e juros isolados sobre o suposto IRRF ndo retido sobre os
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Juros sobre Mutuo a Pagar de pessoas juridicas, eis que a Recorrente ndo assumiu o
onus do imposto.

Da Resolugéo n° 1401-000.804 — (e-fls. 538 e ss.)

Ocorreu a conversao do julgamento em diligéncia, para que fosse verificado:

I. O critério adotado no lancamento — se o efetivo vencimento dos contratos ou 0 mero
langamento contébil; e

I1. O recolhimento de IRRF, apds 12/2004, relativo aos contratos com pessoas fisicas.

E o relatério do necessario.

Voto Vencido

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Como relatado, em sintese, trata-se de trés infracfes oriundas de contratos de
mutuo celebrados pela autuada que, segundo a Autoridade Lancadora, nao recolheu o IRRF no
AC 2004 como responsavel sobre os rendimentos gerados para os respectivos beneficiarios
pessoas fisicas e juridicas, deflagrando-se o lancamento de:

- Juros e Multa Isoladas decorrente dos contratos firmados com as PJs (regime de
antecipacéo);

- IRRF e acréscimos legais decorrentes dos contratos firmados com as PFs (regime de
tributacdo definitiva/exclusiva).

Segue a anélise de cada infragéo.

Do Lancamento dos Juros e Multas Isoladas em relacdo aos contratos com
Pessoas Juridicas

Nesse ponto, ndo se discute a exigéncia do IRRF, apenas de juros e multas
isoladas, tendo em vista que o valor do principal (IRRF) apds o encerramento do periodo de
apuracdo deve ser exigido do contribuinte e ndo do responsavel, o qual figura como recorrente
no presente caso. Mas, para que seja legitima esta exigéncia (infragdes 002 — Multas Isoladas e



FI. 11 do Acorddo n.° 1401-006.340 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.001043/2008-25

003 — Juros Isolados, e-fls. 107 e ss.), é necessario que tenha havido a incidéncia e falta de
recolhimento do tributo pela fonte pagadora, o que sera analisado a seguir.

A diligéncia foi realizada para verificar se a Autoridade Lancadora considerou a
no langamento a data de vencimento dos contratos ou se foi realizado tdo somente com base nos

lancamentos contabeis:

A primeira questdo se refere a existéncia dos contratos e a verificacdo em relagdo as
datas de vencimento e dos valores lancados. Realco a importancia de se analisar as datas
de vencimento porquanto ha quem entenda que ndo se deve langar com base unicamente
nos lancamentos contabeis. A Autoridade Langadora ja confeccionou as tabelas
indicando os contratos e a data de término (fls. 74 e ss.), no entanto, é preciso verificar a
existéncia dos documentos e também se ha a correspondéncia entre as datas das tabelas
(coluna ‘Término”) e as datas do “vencimento do contrato” (contratos fls. 38 e ss.).

A Autoridade Fiscal se pronuncia no topico 2.1 - QUESITO “i” (e-fls. 1025 e ss.):

Manifestagdo: Antes da analise individual dos itens, faz-se necessario destacar que as
tabelas mencionadas (fl. 74 e ss.) foram confeccionadas pela Empresa Autuada e néo
pela Autoridade Lancadora, conforme fls. 73. Assim, por consequéncia, as datas de
vencimentos foram fornecidas pela Empresa Autuada.

As tabelas estdo divididas por meses e, seguindo esta ordem, foram confrontadas com
0s contratos disponiveis nos autos:

Meses Out/Nov/Dez/2003 — Ndo ha contratos nos autos;

Més Jan/2004 — Contratos disponiveis de n° 126, 127, 133, 134, 135, 138, 140, 141,
142, 143, 144, 145 e 146 (fls. 38 a 41, 181, 186, 207 a 213) cujas datas de vencimento
conferem com as das tabelas;

Més Fev/2004 — Contratos disponiveis de n°® 147, 148, 152, 153 e 155 (fls. 42 a44 e 214
a 215) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;

Més Mar/2004 — Contratos disponiveis de n® 159, 160, 163, 164, 165, 166, 167, 170 e
171 (fls. 45 a 52 e 185) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;

Més Abr/2004 — Contratos disponiveis de n® 172, 173, 174, 178, 179, 187 e 188 (fls. 53
a 59) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;

Més Mai/2004 — Contratos disponiveis de n°® 196, 197, 200, 201 e 204 (fls. 60 a 62. 178
e 183) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;

Més Jun/2004 — Contratos disponiveis de n°® 203 e 206 (fls. 63 e 190) cujas datas de
vencimento conferem com as das tabelas;

Més Jul/2004 — Contratos disponiveis de n° 210, 211, 212, 217, 218, 219 e 224 (fls. 64 a
69) cujas datas de vencimento conferem com as das tabelas;

Més Ago/2004 — Contratos disponiveis de n°® 234 e 235 (fls. 177 e 182) cujas datas de
vencimento conferem com as das tabelas;

Més Set/2004 — Contratos disponiveis de n°® 237 e 241 (fls. 171 e 189) cujas datas de
vencimento conferem com as tabelas. Contrato disponivel de n® 242 (fls. 174), tem
vencimento em 18/01/05 (na tabela consta 28/01/05);

Meses Out/Nov/Dez/2004 — N&o ha tabelas. Contratos disponiveis de n® 248, 249, 251,
254, 273 (fls. 161 a 162, 188, 197 e 201).
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Chama a atencdo o fato de os contratos terem sido prorrogados até 2004, com a
incidéncia de juros, mas terem sido quitados somente em 2006 ou 2007, sem que 0S
juros complementares tivessem sido pagos. N&do faz sentido ndo cobrar juros, ainda mais
quando se considera o objeto social da autuada. Vale destacar, entretanto, que a autuada
ndo baixou os titulos “liquidados” de seu ativo nem recolheu o IRFONTE devido.

Devido a falta de algumas tabelas e contratos, a empresa autuada foi intimada em
18/06/21 (Ciéncia Eletronica nesta mesma data) a:

“l — Elaborar planilha que informe o contrato original, beneficiario, valor, data de
inicio, data de vencimento, juros apropriados, data da apropriacdo dos juros, contrato de
renovacdo, data de pagamento final, valor total pago, valor de IRFONTE, data de
recolhimento do DARF, valor informado na DIRF;

Obs1: Caso o contrato tenha sido prorrogado varias vezes, fazer constar esta informacéo
de forma clara e precisa, indicando os nimeros subsequentes;

Obs2: A ordem da planilha deve ser por nimero crescente de contrato;

Obs3: A planilha deve incluir todas as renovacdes até que fique demonstrado que o
altimo contrato foi pago e o IRFONTE correspondente retido;

Obs4: Se o valor da DIRF e/ou DARF incluir diversos langamentos, apresentar as
respectivas composigoes;

2 — Apresentar copia de todos os contratos que fizeram parte da planilha mencionada, na
ordem da planilha para melhor conferéncia”

[-]

Em resposta a intimacdo da diligéncia, a qual solicitou planilha com os dados dos
contratos, a interessada resume bem a questdo ora discutida:

3. Dessa forma, a Recorrente apresenta planilha de excel nos exatos termos solicitados
no item 1 do TIDF n' 01 (Doc. 02 ndo paginavel), bem como apresenta cdpia de todos
0s contratos que constam da referida planilha, conforme solicitado no item 2 do TIDF n'
01 (Doc. 03).

4. No mais, ressalta que, na posicdo de mutuéria, celebrou diversos contratos de matuo,
que previam a incidéncia de juros mensais sobre o valor mutuado pro rata tempore,
pagaveis juntamente com o valor nominal do matuo (“juros sobre mutuo a pagar”),
junto a pessoas juridicas e fisicas residentes no Brasil, com a finalidade de obter capital
de giro.

5. No curso do periodo de vigéncia de tais contratos, especialmente no interregno de
01/2004 a 12/2004, a Recorrente contabilizou os juros devidos segundo o regime de
competéncia, sendo o0 seu vencimento precipuamente previsto dentro do préprio ano de
2004.

6. Diante disso, a Autoridade Fiscal entendeu que 0s juros sobre muatuo a pagar
contabilizados no periodo de 01/2004 a 12/2004 teriam sido objeto de crédito contabil
aos mutuantes, o que materializaria o fato gerador do IRRF, sob a premissa de que 0s
juros sobre mutuo a pagar teriam sido colocados, incondicionalmente, a disposi¢do dos
mutuantes, motivo pelo qual foi lavrada a autuacéo.

7. No entanto, conforme demonstrado, tanto na Impugnacdo quanto no Recurso
Voluntario, por razdes negociais, 0s contratos de mdtuo aos quais se vinculam os juros
sobre matuo a pagar contabilizados no periodo em referéncia tiveram o seu termo final
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prorrogado, deixando de ocorrer o vencimento em 2004, o que foi devidamente
formalizado contratualmente.

8. Nesse sentido, ja se comprovou nos presentes autos o devido tratamento fiscal dado
aos juros autuados, com o consequente recolhimento do IRRF ora exigido quando da
efetiva liquidagdo dos correspondentes contratos de mutuo (o que, repise-se, nédo
ocorreu em 2004), sendo esse o atimo de ocorréncia do seu fato gerador. Ressalta-se que
na coluna “carimbo liquidado?”, constante na planilha ora apresentada, indicamos “néo”
para alguns contratos, pois nestes contratos de fato ndo ha o carimbo de “liquidado”, no
entanto, todos os contratos foram pagos integralmente e tiveram o IRRF recolhido ao
final.

9. Com efeito, a corroborar esse tratamento fiscal, a Requerente colacionou ao Recurso
Voluntério o histérico de parte dos juros (autuados), relacionando-os aos respectivos
contratos de matuo, pelo que se evidenciou que 0 seu pagamento ndo ocorreu em 2004,
mas em periodos posteriores, nos quais se efetuou o recolhimento do IRRF.

10. A documentacdo ora juntada apenas refor¢a a inexigibilidade do imposto no periodo
autuado, impondo o cancelamento da exigéncia fiscal em debate.

O exposto acima pela autuada alude todos os contratos: os contratos de mutuo
com as pessoas juridicas e com as pessoas fisicas. Neste topico, a analise se refere aos contratos
em relagdo as pessoas juridicas, o que gerou o lancamento de juros e multa isolados pela
auséncia de recolhimento dos IRRFs sobre os rendimentos decorrentes no respectivo periodo.

Registre-se que este Conselheiro entende que NAO é legitima a constituicdo do
crédito tributario com base apenas nos langcamentos contabeis, como ja exposto em outros
julgados (cf. Acérddo 1401-005.894):

Na linha dos precedentes retrocitados [Ac6rddo 9202-003.120 / Acorddo 1401-
004.138], entendo que o crédito contabil, pelo regime de competéncia, ndo faz surgir a
obrigacdo tributéria. O imposto de renda surge quando da disponibilidade econdmica ou
juridica, as quais ocorrem quando o beneficiario adquire o direito patrimonial. Situacéo
essa se aperfeicoa com o vencimento da obrigacdo, momento a partir do qual o sujeito
ativo tem direito de “exigir” o adimplemento do avengado.

]

Por outro lado, ndo ha o fato gerador do tributo por mero langamento contabil. Insta
registrar que a técnica contabil busca evidenciar a realidade econdmica da empresa. A
interpretacdo dos dados sob esse enfoque (realidade econdmica) ndo deve ser
confundida com qualquer repercussdo tributaria. Ou seja, € de grande valia entender a
diferenga entre essas duas ciéncias que tratam do mesmo fato: a Ciéncia Contébil e a
Ciéncia Juridica (Tributaria). Ao se realizar o langamento contébil, alocando eventual
custo ou despesa em obediéncia ao regime de competéncia, busca-se demonstrar a
correta alocacdo dos recursos nos periodos correspondentes. Nem sempre os efeitos
tributarios decorrem dos registros contabeis segundo o regime da competéncia. Trata-se
de situacOes totalmente desconexas que devem ser analisadas separadamente.

No entanto, como informado pela interessada, o0s contratos foram
prorrogados/renovados. Ou seja, o direito dos mutuantes referente aos juros em relagédo ao
primeiro periodo (antes da renovagédo/prorrogacao) se configurou no vencimento deste periodo,
de modo a incidir o IRRF sobre esses rendimentos. A renovagdo do contrato ndo afasta a
incidéncia do IRRF em relacdo ao primeiro periodo (direito adquirido pelos beneficiarios). Na
repactuacéo, ha apenas o ajuste que o “pagamento” seria feito posteriormente, mas o “direito”
em relacdo ao primeiro periodo ja surgiu quando do vencimento.
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Desse modo, embora a constituicdo do crédito tributario foi realizada
considerando os langamentos contébeis, verificamos que houve de fato o vencimento naquele
periodo, tendo os mutuantes adquirido o direito aos rendimentos, de modo a ser inafastavel o
recolhimento do IRRF pela fonte pagadora.

Com efeito, a renovacgdo / prorrogacdo do contrato com os mutuantes configura
um novo contrato. Mas esta nova convencdo ndo afasta o direito aos rendimentos pelos
beneficiarios pactuados anteriormente. Por exemplo, caso houvesse rescisao contratual antes de
vencido o prazo para pagamento convencionado na repactuagéo, ainda assim, haveria o direito
dos beneficiarios aos rendimentos em relacdo ao primeiro periodo.

Os contratos foram renovados, mas houve a aquisi¢do do direito pelas pessoas
juridicas mutuantes, de modo a possibilitar a exigéncia do rendimento referente ao periodo a seu
favor, configurando sim o fato gerador do IRRF. N&o se pode confundir a data convencionada
para “pagamento posterior” quando da renovacdo / prorrogacdo com o “direito adquirido” pelo
decurso de prazo em relagdo ao primeiro periodo.

Observa-se que os valores foram langados com base nas tabelas apresentadas pela
fiscalizada em resposta a intimacdo, onde informa que “0s langamentos contabilizados a débito
na conta 2.1.1.02.2807, no periodo de janeiro a dezembro de 2004, - referem-se a pagamentos
parciais de contratos e/ou prorrogagdes de contratos [...]” (e-fl. 73 e ss.). Apresento recorte
exemplificativo da imagem demonstrando o término dos contratos (o que foi confirmado pela
Autoridade Diligenciante):

BANCORP FOMENTO S5.A.

ONTABILIZACAO DOS JUROS 5/ CONTHATOS DE MUTUO CELEBRRDOS

MESES DE OUT/NOV/DEZEMBRO/2003

Conteado Valor Indode Diss Tdrmins | Tacs § Jinwira Fevazprro Hacgo

011151272003 - DEMETRID 100,.000,00)01 /dez (14 puffav| 1,93 4.24B,10
0117512/2003 - DEMETRIO 165.734,91) 1% /daz 4 D5 /Fav| 2,45 T.040, 58
0121/12/2003 = DEMETRIO 214845, 78] 22 /daz 1] 0/ fav | 1,80 7138, 0%
0102/11/2003 - DEMETRIO 260,208, 1% 10/ nev a4 D2/fav| 2,28 16,663, 58
0115/12/2003 - DEMETRIQ £66,070,50) 10/ /dez 37 D5/ fev| 2,24 L1.302, %4
Q093112003 - DEMETRIOQ 339.262,56) 04/ /now oo D2/ Fav] 2,13 15,305,400
0101,/11/2003 - DEMETRIQ S30.000, 00107 nov a7 DEsfav] 2,21 32.019,71
0116122003 - DEMETRIO 500.000,00] 10/dez 57 D5/ fev| 2,24 21.240, 50
Q11%/12/2003 - DEMETRIO S7B.440,13| 22/dez &0 20/ fev| 1,84 21.246,86
J108/11/2003 - DEMETRIO 750.000, 00| 28 /nov 69 05/ fev | 1,85 11.860,75
VALOR D05 JUROS COWTASILIZADOS - QOWTRATOS Cf PESS0AS FISICAas 0,00] 173.166,07 Q,00
01105122003 - CREDILAR 103.603,33| 01/dez g1 J/mar| 2,00 &.285,27
01E4//12/2003 - TOMORROW 162.604,54| 29/dez T JB/mar | 2,42 G L%l 43
0109/12,/2003 - CREDILAR 216.800, 00| 01/ dez 51 di/mar | 2,00 13.1%2,53
01E5/12/2003 - TOMORROW 300.393, 67| 29/dez 70 JB/mar | 2,42 16,980, 14
00E9/10/2003 - CREDILAR 315.000,20| 28/out T Ja/4an| 2,10 | 15.435,00

0092/11/2003 - CREDILAR 512.139, 70| D3/ nov T 12/9am| 2,10 | 25.094,85

0090/10,/2003 - CREDILAR 567,600,000 01 nov]| &6 [(0649an| 2,23 | 27.812,40

0114 ,/12/2003 = TOMORROW 794,486, 45| 10 dez| B9 |O0B/mer| 1,91 44,90%, 37
01187122003 - LPM 930.000,00| 17 dez 37 16/58n| 5,22 | 16.554,00 16.554,00 19,414, 21
VALOR DOS JURDS CONTABILIZADOS - COWTRATOS Cf PESSOAS JURIDICAS 84,896,253 16.554,00] 105.932,95
VALODR TOTAL DOS JURDS APURADOS B4, B9E 25 18%9. 720,07 | 105,%32,95

Ao apresentar os contratos de matuo, a contribuinte ja havia informado que “os
lancamentos contabilizados a débito na conta 2.1.1.02.2807, no periodo de janeiro a dezembro de
2004, referem-se a pagamentos parciais de contratos e/ou prorrogacgdes de contratos, conforme
solicitado no termo de intimagao de 05/10/2007” (e-fl. 37).
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A sua principal alegacdo é que o IRRF s6 incide quando da liquidacdo dos
contratos que foram prorrogados.

Verifica-se, desse modo, que a constituicdo do crédito foi realizada considerando
os lancamentos de acordo com o término do primeiro contrato pactuado (vencimento informado
pela contribuinte), o que faz surgir a disponibilidade econémica do beneficiario, ensejando o fato
gerador do IRRF:

Meses do Juros IRFON Multa Jureos SELIC
Ano- Creditados de 20% nao Isolada de Izolados

Calendirio | Reajustados- | retido/recolh. 75% RS

de 2004 PJ RS RS
Janeiro 106.120, 31 21.224,06 15.9148,05 12.%55,17
Fevereiro 20.892,50 4.138,50 3.103,88 2.469,03
Margo 232.932,69 46.586,5'!” 34.935,01 27.243,81
Abril 112,993, 48 22.598,70 16.9449,_(]3 12.937,76
Maio 134.5709,28 26.915,86 20,186, 90 15,078, 26
Junho 42,784, 24 18.556,85 13.91'.-‘,}5-1 10.156, 16
Julho 201.614,09 10.322,82| 30.242,12| 21.548B,52
Agosto 128,330, 24 25.666,05| 19.249,54| 13.395,11
Setembro 234.025,86 46.805,17| 35.103,88| 23.861,28
Outubro =0- Q- -0- -0=
Novembro =0= -0- -0- =-{-
Dezembro =0= =0=- =0- -0=-
TOTAL 1.2-6-1.0'.?2,63 252.814,54 lﬂBJi_llJ.BE 139.5?5,1ﬂ

[e-fl. 154]

Estd claro que os dados utilizados pela Autoridade Fiscal na atividade do
lancamento foram os constantes das tabelas e contratos apresentados pela prépria contribuinte.
Ou seja, a constituicdo do crédito nao foi feita com base unicamente nos langamentos contabeis.

Assim hd o fato gerador do IRRF no caso de rendimentos produzidos por
aplicagdes financeiras de renda fixa, decorrentes de alienacgdo, liquidagdo (total ou parcial),
resgate, cessdo ou repactuacao do titulo ou aplicacéo:

DECRETO N° 3.000, DE 26 DE MARCO DE 1999.
CAPITULO Il - INCIDENCIA

Art. 729. Estd sujeito ao imposto, a aliquota de vinte por cento, o rendimento
produzido, a partir de 1° de janeiro de 1998, por aplicacdo financeira de renda fixa,
auferido por qualquer beneficiério, inclusive pessoa juridica imune ou isenta (Lei n®
8.981, de 1995, art. 65, e Lei n® 9.532, de 1997, art. 35).

§ 1° As aplicacOes financeiras de renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1997,
terdo os respectivos rendimentos apropriados pro rata tempore até essa data, e tributados
as seguintes aliquotas:

| - quinze por cento para os rendimentos produzidos nos anos-calendario de 1996 e 1997
(Lei n®9.249, de 1995, art. 11);

Il - as previstas na legislacdo correspondente aos rendimentos produzidos anteriormente
a 1° de janeiro de 1996, observadas as regras para determinagdo da base de calculo e
demais normas entdo vigentes.


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.000-1999?OpenDocument
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§ 2° O imposto a ser retido sera representado pela soma das parcelas de imposto
calculada na forma do paragrafo anterior e do imposto apurado conforme o disposto no
caput deste artigo.

§ 3° No caso de debénture conversivel em acdes, os rendimentos produzidos até a data
da converséo deverdo ser tributados naquela data.

Art. 730. O disposto no artigo anterior aplica-se também (Lei n® 8.981, de 1995, art. 65,
§ 4° e Lei n°9.069, de 1995, art. 54):

| - as operagdes conjugadas que permitam a obtencdo de rendimentos predeterminados,
realizadas nas bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, bem como
no mercado de balcéo;

Il - as operacOes de transferéncia de dividas realizadas com instituicdo financeira e
demais instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

111 - aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa juridica, sob qualquer
forma e a qualquer titulo, independentemente de ser ou ndo a fonte pagadora instituicdo
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e em operagdes de empréstimos em
acoes;

IV - aos rendimentos auferidos em operacBes de adiantamento sobre contratos de
cambio de exportacdo, ndo sacado (trava de cambio), em operagdes com export notes,
em debéntures, em depdsitos voluntarios para garantia de instancia e depositos judiciais
ou administrativos quando o seu levantamento se der em favor do depositante.

Parégrafo Gnico. O Ministro de Estado da Fazenda esté autorizado a baixar normas com
vistas a definir as caracteristicas das operacfes de que tratam os incisos | e Il do artigo
anterior (Lei n° 8.981, de 1995, art. 65, § 6°).

INSTRUCAO NORMATIVA SRF N° 25, DE 06 DE MARCO DE 2001

Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplicacdes financeiras de renda fixa, auferidos
por qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do
imposto de renda na fonte a aliquota de vinte por cento.

8 10 A base de célculo do imposto é constituida pela diferenca positiva entre o valor da
alienagdo, liquido do 10F, quando couber, e o valor da aplicacdo financeira.

§ 20 Para fins de incidéncia do imposto de renda na fonte, a alienacdo compreende
qualquer forma de transmissdo da propriedade, bem assim a liquidacéo, o resgate, a
cessdo ou a repactuacdo do titulo ou aplicacéo.

]

Correta portanto a exigéncia dos juros e multa isolados pela auséncia de retencéo
e recolhimento do IRRF, quando o regime de tributacdo é feito na sistematica de antecipacao do
tributo retido pela fonte pagadora.

Do Reajustamento da Base de Calculo

Em relacdo ao reajustamento da base de célculo, considero correto o
procedimento realizado, pois se trata de atividade vinculada, realizada conforme determina
expressamente a legislacdo (art. 725 do RIR/99).
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Do lancamento do IRRF em relagéo as Pessoas Fisicas

Em cognicdo sumaria, este Conselheiro — em observancia ao deduzido pela
recorrente em relacdo ao recolhimento do IRRF em periodo posterior, quando da liquidacdo dos
contratos —, decidiu por diligenciar para averiguar o efetivo recolhimento do IRRF, conforme
abaixo:

Em relacdo a segunda questdo, para afastar a possibilidade de se exigir o valor do
principal indevidamente (caso tenha sido realizado o recolhimento em AC subsequente),
0 que configuraria cobranca indevida, ensejando sua anulagdo, entendo imprescindivel
uma analise da Autoridade Local no que se refere aos documentos apresentados, para
verificar se os valores (de IRRF das pessoas fisicas, consideradas no langamento) foram
efetivamente recolhidos aos cofres publicos apds o AC 2004. Nesse ponto, destaco a
importancia de se cotejar 0os documentos apresentados (identificando os beneficiarios)
com a DIRF da interessada, declaracdo dos beneficiarios, considerando ainda, o efetivo
recolhimento aos cofres publicos (DARFs).

No entanto, ap6s a andlise exauriente da questdo, concluiu por ndo haver a
incidéncia do IRRF no presente caso, restando improcedente o langamento neste ponto.

Vejamos.

A recorrente alega que os contratos foram “prorrogados” e o valor do IRRF foi
recolhido em periodos subsequentes, quando da disponibilizacdo do principal e dos juros aos
mutuantes. Realca “Nos casos envolvendo mutuantes pessoas fisicas ndo é possivel se admitir a
retencdo de IRRF antes da entrega efetiva dos recursos, mesmo ocorrendo 0 vencimento da
obrigacdo, o que, diga-se, ndo é o caso dos presentes contratos de mutuo cujos vencimentos
foram prorrogados e ndo ocorreram em 2004 (grifo nosso). Acrescenta “Em se admitindo a
retencdo do IRRF antes do efetivo recebimento por parte das pessoas fisicas, as mesmas seriam
obrigadas a informar uma renda recebida em suas declaracGes de renda (DIRPF) antes do
efetivo recebimento o que ndo é compativel com o regime de caixa a que estdo sujeitas as
pessoas fisicas”.

De fato, as pessoas fisicas sdo tributadas pelo regime de caixa e 0 imposto sobre a
renda serd devido a medida que os rendimentos e os ganhos de capital forem percebidos,
conforme legislacdo abaixo:

LEI N°7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, @ medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

LEI N°8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990.

Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas fisicas sera devido a medida em que o0s
rendimentos e ganhos de capital forem percebidos, sem prejuizo do ajuste estabelecido
no art. 11.

Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam os arts. 7° e 12 da Lei n°® 7.713, de
22 de dezembro de 1988, incidira sobre os valores efetivamente pagos no més.

Art. 4° Em relagdo aos rendimentos percebidos a partir de 1° de janeiro de 1991, o
imposto de que trata o art. 8° da Lei n° 7.713, de 1988:


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.134-1990?OpenDocument
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| - sera calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos no més;

Il - deverd ser pago até o Ultimo dia Gtil da primeira quinzena do més subseqliente ao da
percepcao dos rendimentos.

LEI N°9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

Art. 7° A pessoa fisica devera apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o valor a
ser restituido, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendario, e apresentar
anualmente, até o Gltimo dia Gtil do més de abril do ano-calendario subseqiiente,
declaracéo de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal.

]

Cabe destaque ao que dispde o pardgrafo unico do RIR/99 vigente a época dos
fatos:

DECRETO N°3.000, DE 26 DE MARCO DE 1999.

Art. 38. A tributacdo independe da denominacdo dos rendimentos, titulos ou direitos,
da localizagdo, condigdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda e da forma de percepgdo das rendas ou proventos, bastando, para a
incidéncia do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer
titulo (Lei n®7.713, de 1988, art. 3°, § 4°).

Paragrafo Gnico. Os rendimentos serdo tributados no més em que forem recebidos,
considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante
deposito em instituicdo financeira em favor do beneficiario.

(grifo nosso)

Assim, a incidéncia do IRRF deveria ocorrer quando do recebimento do
respectivo rendimento (no caso dos autos, nos ACs subsequentes), pois trata-se de regime de
tributacdo exclusiva na fonte cuja incidéncia do tributo, no caso de pessoas fisicas, ocorre de
acordo com o regime de caixa (quando da liquidacéo dos contratos).

Desse modo, é improcedente o lancamento de IRRF como base unicamente nos
contratos e langcamentos contébeis, devendo ser cancelado o crédito exigido em relacdo a
infracdo 001 do Auto de Infracdo (e-fl. 105 e ss.).

Da aplicacéo dos Juros de Mora sobre a Multa de Oficio

Trata-se de questdo j& consubstanciada em sumula editada pelo Pleno da CSRF:
Sumula CARF n° 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
Incidem juros moratérios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Ent&o nego provimento neste ponto.


http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.250-1995?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%203.000-1999?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7713.htm#art3%C2%A74
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Conclusao

Desta forma, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntario, tdo somente
para afastar a exigéncia do IRRF sobre as pessoas fisicas.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator
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\Voto Vencedor

Carlos Andreé Soares Nogueira — Redator Designado.

Inicio parabenizando o ilustre conselheiro relator pelo bem fundado voto.
Entretanto, peco licenca para apresentar as razdes que levaram a Turma, por maioria, a decidir de
forma diversa.

A questdo controversa neste voto vencedor estd jungida a determinacdo do
momento da ocorréncia do fato juridico tributario relativo ao Imposto de Renda Retido na Fonte
(IRRF) incidente sobre os rendimentos correspondentes aos mutuos firmados pelo contribuinte,
na qualidade de mutuério.

Vale mencionar que a contribuinte também havia firmado contratos de matuo com
pessoas fisicas. O conselheiro relator ja afastou o lancamento de IRRF relativo a essas operagdes
em razdo da submissdo do Imposto sobra a Renda das Pessoas Fisicas (IRPF) ao regime de caixa,
0 que exigiria o efetivo pagamento para a configuracdo dos respectivos fatos juridicos
tributarios. Contudo vale notar que as razdes aqui esposadas aplicam-se, igualmente, em relacéo
a contratos de matuo firmados com pessoas fisicas ou juridicas.

Pois bem, para analisar a questdo, penso ser prudente iniciar pela revisdo da
norma legal que, de acordo com a autoridade fiscal, traria a previsdo da incidéncia do IRRF
sobre os rendimentos decorrentes dos mutuos.

Compulsando os autos, constato que a fiscalizagdo fundamentou o langcamento de
oficio na previsdo do artigo 65, §8 4° e 5° da Lei n° 8.981/1995, que dispde:

Art. 65. O rendimento produzido por aplicacdo financeira de renda fixa, auferido por
qualquer beneficiério, inclusive pessoa juridica isenta, a partir de 1° de janeiro de 1995,
sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda na fonte a aliquota de dez por cento.

]

8§ 4° O disposto neste artigo aplica-se também:

L]

c¢) aos rendimentos auferidos pela entrega de recursos a pessoa juridica, sob qualquer
forma e a qualquer titulo, independentemente de ser ou ndo a fonte pagadora instituicdo
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 5° Em relacdo as operagdes de que tratam as alineas a e b do § 4°, a base de célculo do
imposto sera:

a) o resultado positivo auferido no encerramento ou liquidagdo das operacgdes
conjugadas;

b) a diferenca positiva entre o valor da divida e o valor entregue a pessoa juridica
responsavel pelo pagamento da obrigacdo, acrescida do respectivo Imposto de Renda
retido.
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[...] - grifei
E oportuno dizer que a aliquota foi alterada pelo artigo 35 da Lei n° 9.532/1997:
Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1° de janeiro de 1998,

por aplicacdo financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiario, inclusive
pessoa juridica imune ou isenta, a aliquota do imposto de renda sera de vinte por cento.

Para a hipotese de incidéncia utilizada pela fiscalizacdo para estabelecer a
ocorréncia dos fatos juridicos tributarios do IRRF, o préprio artigo 65 da Lei n® 8.981/1995 traz a
previsdo do momento em que deve ocorrer a retengdo do imposto:

§ 7° O imposto de que trata este artigo seré retido:

a) por ocasido do recebimento dos recursos destinados ao pagamento de dividas, no
caso de que trata a alinea b do § 4

b) por ocasido do pagamento dos rendimentos, ou da alienacdo do titulo ou da
aplicacéo, nos demais casos.

Assim, a propria lei traz como hipotese de incidéncia do IRRF, no caso especifico,
0 pagamento dos rendimentos.

Penso que a interpretacdo adequada da norma néo deva ser feita de forma literal.
Desta forma, por exemplo, ndo vejo como seria possivel que a mora do mutuario — que implique
em pagamento em atraso ao mutuante — possa interferir no critério temporal da regra matriz de
incidéncia do imposto.

Também penso que o fato juridico do IRRF nédo deva ser condicionado ao regime
de apuracdo de imposto do mutuante. No caso das pessoas fisicas, o regime — por determinacao
legal — é o de caixa, conforme apontado pelo relator. Entretanto, dentre as pessoas juridicas,
embora a regra do Lucro Real seja o regime de competéncia, as pessoas optantes pelo Lucro
Presumido e pelo Simples podem adotar o regime da caixa.

Noutro giro, a interpretacdo do dispositivo legal ndo pode ser tdo abrangente a
ponto de englobar 0 mero lancamento a crédito em conta de juros a pagar, em contrapartida de
débitos de despesas de juros, como suficiente para a determinacdo da ocorréncia do fato juridico
tributario do IRRF.

Nesta sentido, impende destacar que, ao longo de todo o contrato, o contribuinte
(mutuario) deve registrar a débito de conta de resultado as despesas com 0s juros dos contratos
de muatuo. Tais despesas tém como contrapartida langamentos a crédito no passivo em juros a
pagar. Estes langamentos a crédito ndo caracterizam a ocorréncia do fato juridico tributario do
IRRF.

Assim, no caso sob exame, o estabelecimento das datas de vencimento dos
contratos de mutuo, aguelas em que o mutuario deveria efetuar os pagamentos ao_mutuante, é
crucial para a determinacdo dos fatos juridicos tributarios do IRRF sobre os rendimentos
decorrentes dos citados contratos de mutuo.

Em suma, o fato gerador do IRRF ocorre na data de vencimento do contrato,
aquela data em que o pagamento deve ser feito. Isto, evidentemente, no caso de 0 pagamento ndo
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ter sido feito em momento anterior ao vencimento, pois o efetivo pagamento é fato suficiente

para dar origem ao dever juridico de efetuar a retencdo do IRRF e o respectivo recolhimento.

Vale mencionar que a interpretacdo aqui esposada ndo destoa do entendimento

apresentado pelo ilustre relator, conforme se verifica na seguinte passagem do voto:

Registre-se que este Conselheiro entende que NAO é legitima a constituicdo do crédito
tributario com base apenas nos lancamentos contabeis, como ja exposto em outros
julgados (cf. Acérdao 1401-005.894):

Na linha dos precedentes retrocitados [Acérddo 9202-003.120 / Acérdao 1401-
004.138], entendo que o crédito contabil, pelo regime de competéncia, nao faz
surgir a obrigacdo tributaria. O imposto de renda surge quando da
disponibilidade econémica ou juridica, as quais ocorrem quando o beneficiario
adquire o direito patrimonial. Situagdo essa se aperfeicoa com o vencimento da
obrigacdo, momento a partir do qual o sujeito ativo tem direito de “exigir” o
adimplemento do avengado.

[-]

Por outro lado, ndo h& o fato gerador do tributo por mero langcamento contébil.
Insta registrar que a técnica contabil busca evidenciar a realidade econdmica
da empresa. A interpretacdo dos dados sob esse enfoque (realidade econémica)
nao deve ser confundida com qualquer repercussdo tributaria. Ou seja, é de
grande valia entender a diferenca entre essas duas ciéncias que tratam do
mesmo fato: a Ciéncia Contabil e a Ciéncia Juridica (Tributaria). Ao se realizar
o langamento contébil, alocando eventual custo ou despesa em obediéncia ao
regime de competéncia, busca-se demonstrar a correta alocagdo dos recursos
nos periodos correspondentes. Nem sempre os efeitos tributarios decorrem dos
registros contébeis segundo o regime da competéncia. Trata-se de situacdes
totalmente desconexas que devem ser analisadas separadamente.

Assim, a divergéncia, no caso, ndo se situa na interpretacdo da norma legal, mas

na interpretacdo dos fatos juridicos.

No entendimento do ilustre relator, embora tenha havido o aditamento dos

contratos de mutuo com a alteracdo das respectivas datas de vencimento, 0s mutuantes ja teriam
adquirido a disponibilidade juridica dos valores relativos aos periodos originais, Cito suas

palavras:

No entanto, como informado pela interessada, 0s contratos foram
prorrogados/renovados. Ou seja, o direito dos mutuantes referente aos juros em relagéo
ao primeiro periodo (antes da renovacdo/prorrogacdo) se configurou no vencimento
deste periodo, de modo a incidir o IRRF sobre esses rendimentos. A renovagdo do
contrato ndo afasta a incidéncia do IRRF em relacdo ao primeiro periodo (direito
adquirido pelos beneficiarios). Na repactuacdo, ha apenas o ajuste que o “pagamento”
seria feito posteriormente, mas o “direito” em relagdo ao primeiro periodo ja surgiu
quando do vencimento.

Desse modo, embora a constituicdo do crédito tributario foi realizada considerando o0s
lancamentos contabeis, verificamos que houve de fato o vencimento naquele periodo,
tendo os mutuantes adquirido o direito aos rendimentos, de modo a ser inafastavel o
recolhimento do IRRF pela fonte pagadora.

Com efeito, a renovacdo / prorrogacdo do contrato com os mutuantes configura um
novo contrato. Mas esta nova convengdo ndo afasta o direito aos rendimentos pelos
beneficiarios pactuados anteriormente. Por exemplo, caso houvesse rescisdo contratual
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antes de vencido o prazo para pagamento convencionado na repactuacéo, ainda assim,
haveria o direito dos beneficiarios aos rendimentos em relagdo ao primeiro periodo.

Os contratos foram renovados, mas houve a aquisicdo do direito pelas pessoas juridicas
mutuantes, de modo a possibilitar a exigéncia do rendimento referente ao periodo a seu
favor, configurando sim o fato gerador do IRRF. N&o se pode confundir a data
convencionada para “pagamento posterior” quando da renovagédo / prorrogacdo com o
“direito adquirido” pelo decurso de prazo em rela¢do ao primeiro periodo.

E neste ponto que concentrou-se a divergéncia do Colegiado.

N&o ha, no entendimento da maioria da Turma, o citado direito adquirido do
mutuante a partir do vencimento do prazo original do contrato de mdtuo. No entendimento
majoritdrio da Turma, uma vez prorrogado o vencimento do contrato, ainda ndo se
perfectibilizou a obrigacdo de pagar os juros decorrentes do contrato. Ou seja, ndo se caracteriza
a mora do mutuario em relacdo ao mutuante.

Vale mencionar que o mero fato de a contribuinte ter transferido contabilmente os
saldos dos contratos de mituo de uma conta de passivo para outra ndo altera o critério temporal
do fato gerador do IRRF. Trata-se apenas de respeito a ciéncia contabil para que 0s
assentamentos reflitam o fato da prorrogacdo dos contratos. Em outras palavras, o direito de
cobrar do mutuério os valores devidos ndo é diferente em relacdo aos montantes devidos antes ou
depois do vencimento original do contrato.

Também penso ndo se aplicar ao caso concreto a previsdo do artigo 17, § 2° da IN
SRF n° 25/2001.

Art. 17. Os rendimentos produzidos por aplicagdes financeiras de renda fixa, auferidos
por qualquer beneficiario, inclusive pessoa juridica isenta, sujeitam-se a incidéncia do
imposto de renda na fonte a aliquota de vinte por cento.

8 10 A base de célculo do imposto é constituida pela diferenca positiva entre o valor da
alienagdo, liquido do 10F, quando couber, e o valor da aplicacdo financeira.

§ 20 Para fins de incidéncia do imposto de renda na fonte, a alienacdo compreende
qualquer forma de transmissdo da propriedade, bem assim a liquidacdo, o resgate, a
cessao ou a repactuacao do titulo ou aplicagéo.

[...] — grifei.

A razdo para a inaplicabilidade da norma administrativa acima ao caso concreto é
que ela se refere a parte final da alinea “b” do paragrafo 7° do artigo 65 da Lei n° 8.981/1995
(“alienacao do titulo ou da aplicagdo”), enquanto o caso sob exame trata da hipotese veiculada
na parte inicial do dispositivo (“pagamento dos rendimentos”).

Em suma, para que se caracterize a hipotese de incidéncia do IRRF no caso sob
exame, é preciso comprovar o efetivo pagamento ou o vencimento do contrato. Entretanto, ndo
foi assim que a fiscalizagdo apurou os fatos juridicos tributarios.

Para que ndo haja duvida quanto ao critério temporal eleito pela autoridade fiscal,
reproduzo trecho do Termo de Verificagdo Fiscal:

(1-) O contribuinte em epigrafe procedeu a contabilizacdo, a debito da conta n°
2.1.1.02.2807-0281 -Juros 410- s/ Mtuos a Pagar e a crédito da conta no 2.1.1.14.0002-
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0671 - Cessdo de Crédito, de importes relacionados a juros incidentes sobre
empréstimos e financiamentos referentes a contratos de mutuo celebrados com pessoas
fisicas e juridicas ;

(2-) Ao examinar o procedimento adotado, verificou-se que os recursos financeiros
contabilizados se destinaram a remunerar 0s mutuantes com base em taxas de juros
pretensamente previstas em tais contratos ;

(3-) Os eventos contabeis correspondentes aos registros destas operaces estdo da
seguinte forma parametrizados :

(3.1-) Quando da celebracdo do contrato de mituo
Débito: 1.1.1.03.0003-0669 -Banco do Brasil
Crédito: 2.1.1.14.0002-0671 -Cessdo de Crédito;
(3.2-) Quando da prorrogacéo do contrato de matuo

Débito: 2.1.1.14.0002-0671 - Cessdo de Crédito, mediante baixa do valor do contrato
anterior.

Débito: 2.1.1.02.2807-0281 - Juros s/ Mdtuo a Pagar, pelo valor dos juros efetivamente
devidos nos termos do contrato.

Crédito: 2.1.1.14.0002-0671 -Cessédo de Crédito, pelo valor do novo contrato (soma do
contrato anterior e dos juros s/ matuo);

(4-) Com isso, restou comprovado que os valores efetivamente relacionados aos
encargos incidentes sobre empréstimos decorrentes de contratos de muatuo foram
creditados contabilmente aos mutuantes, materializando, desta forma, o fato gerador da
obrigacdo tributaria em razdo de os referidos rendimentos terem sido colocados,
incondicionalmente, & disposicdo dos mutuantes a teor do disposto no Parecer
Normativo CST no 121/73 ;

(5-) Analisada a questdo sob a dtica das Normas Gerais de Incidéncia Tributaria,
depreende-se que os valores relativos a tais remuneracdes estdo compreendidos na
oOrbita dos rendimentos auferidos em decorréncia deaplicacdes financeiras de renda fixa,
por decorrerem de negdcios que geraram 0os mesmos efeitos previstos em uma regra
especifica que equipara os rendimentos pagos ou creditados, a esse tipo de aplicacdo
para efeito de incidéncia do IRFON (8§ 4° e 5° do artigo 65 da Lei n° 8.981, de
20.01.95) ;

Portanto, uma vez que ndo houve o vencimento dos contratos € ndo houve
pagamento antecipado dos mutuos em guestdo, mostra-se indevida a eleicdo das datas dos
lancamentos contabeis para a determinacdo da ocorréncia dos fatos juridicos tributarios do IRRF.

Assim, tendo ocorrido um erro na determinacdo do critério temporal dos fatos
geradores do IRRF, os lancamentos de oficio padecem de erro material insandvel, que deve levar
a0 cancelamento do auto de infracio.
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Conclusao.

Destarte, voto por dar provimento ao recurso voluntario para cancelar os autos de
infracdo.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Andreé Soares Nogueira, Redator Designado



